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CHEFIA DO GOVERNO

–––––

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Direcção-Geral de Administração Pública
Despacho da S. Exª o Secretário de Estado da Administração 

Pública:

De 1 de Março de 2010:

Nos termos dos artigos 21º e 22º do Decreto-Lei nº 86/92, de 16 de 
Julho, conjugado com as disposições estabelecidas no artigo 3º do 
Decreto-Regulamentar nº 13/93, de 30 de Agosto, e com base no 
disposto no nº 11 do artigo 10º da Lei do Orçamento do Estado para 
o ano 2010, progridem os funcionários de quadro da Secretaria de 
Estado da Administração Pública, como a seguir se indica, com 
efeitos a partir de 1 de Abril de 2008:

Rui Emanuel Santos Lopes, técnico profi ssional de 1º nível, 
referência 8, escalão C, do quadro da Direcção-Geral  da 
Administração Pública, progride para técnico profi ssional 
de 1º nível, referência 8, escalão D.

Eugénia José da Rosa Lima Barros, ofi cial administrativo, 
referência 8, escalão B, do quadro da Direcção-Geral  da 
Administração Pública, progride para ofi cial administrativo, 
referência 8, escalão C.

Aidea Beatriz Lubrano Fernandes, ofi cial principal, referência 9, 
escalão D, do quadro da Direcção-Geral  da Administração 
Pública, progride para ofi cial principal, referência 9, escalão E.

–––––

De 3:

Nos termos dos artigos 21º e 22º do Decreto-Lei nº 86/92, de 16 de 
Julho, conjugado com as disposições estabelecidas no artigo 3º do 
Decreto-Regulamentar nº 13/93, de 30 de Agosto, e com base no 
disposto no nº 11 do artigo 10º da Lei do Orçamento do Estado para 
o ano 2010, progridem os funcionários de quadro da Secretaria de 
Estado da Administração Pública, como a seguir se indica, com 
efeitos a partir de 1 de Abril de 2007: 

Dicla Irene Fernandes Monteiro da Graça Évora, técnica 
superior, referência 13, escalão A, do quadro da Direcção-
Geral  da Administração Pública, progride para técnica 
superior, referência 13, escalão B.

Jorge Lopes Borges, técnico superior de primeira, referência 14, 
escalão A, do quadro da Direcção-Geral  da Administração 
Pública,  progride para técnico superior de primeira, 
referência 14, escalão B.

Paulo Alexandre Silva Lima, técnico superior, referência 13, 
escalão B, do quadro da Direcção-Geral de Reforma 
Administrativa, Progride para técnico superior, referência 13, 
escalão C.

Direcção-Geral da Administração Pública, na Praia, aos 5 de Março 
de 2010. – O Director, Carmelita Santos.

–––––o§o–––––

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

–––––

Direcção Geral de Planeamento,
Orçamento e Gestão 

Despachos de S. Exª a Ministra das Finanças:

De 22 de Fevereiro de 2010:

Nos termos dos artigos 21º e 22º do Decreto-Lei nº 86/92, de 16 de 
Julho, conjugado com as disposições estabelecidas no artigo 3º do 
Decreto-Regulamentar nº 13/93, de 30 de Agosto, e com base no 

disposto no nº 11 do artigo 10º da Lei do Orçamento do Estado para 
o ano 2010, progridem os funcionários de quadro do Ministério das 
Finanças, como a seguir se indica, com efeitos a partir de 1 de Abril 
de 2006:

Direcção Geral de Planeamento Orçamento e Gestão

João Baptista Freitas Pires. escriturário dactilógrafo, referência 2, 
escalão E, para escalão F.

Inspecção Geral das Finanças

José Maria Mendes Cardoso, inspector de fi nanças, referência 14, 
escalão B, para escalão C.

Direcção-Geral do Património do Estado

Cremilda Lopes Carvalho, técnico superior de fi nanças, 
referência 15, escalão B, para escalão C.

Direcção Nacional do Orçamento Contabilidade Pública

Maria Deolinda Semedo Fernandes, controlador de 1ª, 
referência 8, escalão F, para escalão G.

Maria Eunice Mendes Garcia, técnico auxiliar de Finanças de 2ª, 
referência 6, escalão A, para escalão B.

Dulcelina Lopes Correia Sanches Semedo, escrituraria 
dactilografo, referência 2, escalão E, para escalão F. 

Direcção-Geral do Planeamento

Miriam Baita Gomes Monteiro, técnico superior de fi nanças, 
referência 13, escalão A, para escalão B.

Jessica Eduina Pires de Melo Sancha Santos, técnico superior 
de fi nanças, referência 13, escalão A,  para escalão B.

Direcção-Geral do Tesouro

João Apolónio Semedo Furtado, técnico superior de Finanças, 
referência 14, escalão B, para  escalão C.

Direcção-Geral das Contribuições e Impostos

Gabriel Silva Gonçalves, inspector tributário superior, 
referência 15, escalão B, para escalão C.

Maria Salomé Delgado Salomão, inspector tributário, referência 14, 
escalão B, para escalão C.

Maria Rosa Silva Lopes inspector tributário, referência 14, 
escalão B, escalão C.

Pedro Emilio de Oliveira Correia, inspector tributário, 
referência 14, escalão A, para escalão B.

Domingos Emanuel Agues Soares, inspector tributário, 
referência 14, escalão A para escalão B.

Daniel Paulo Freire de Palma Andrade, inspector tributário 
referência14 escalão A, para escalão B.

Nataniel Lima Barros, inspector tributário, referência 14 
escalão A, para escalão B.

Fernando Jorge Soares Firmino, inspector tributário, referência 14, 
escalão A, para escalão B.

Heraida do Carmo Delgado Martins, inspector tributário, 
referência 14, escalão A, para escalão B.

Agnelo Mendes Monteiro, técnico verifi cador tributário de 2ª, 
referência 11, escalão A, para escalão B.

Maria José Pereira Lopes, técnico verifi cador tributário de 2ª, 
referência 11, escalão A, para escalão B.

Daniel Mendes Ascenção Silva, técnico verifi cador tributário de 2ª, 
referência 11, escalão A, para escalão B.

António Pires Gomes, tecnico verifi cador tributário de 2ª, 
referência 11, escalão A, para escalão B.

Isabel dos Santos Pinto Osório, secretario fi nanças, referência 8, 
escalão A, para escalão B.
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Maria de Fátima Tavares de Pina dos Santos, secretario 
fi nanças, referência 8, escalão A, para escalão B

Bernardo Jesus Sousa, secretario fi nanças, referência 8, escalão A, 
para escalão B.

Rui Ilidio Pina Sanches, secretario fi nanças referência 8, 
escalão A, para escalão B.

Pedro Emiliano Vieira Barros, secretario fi nanças, referência 8,  
escalão A, para escalão B.

António Celestino Nunes Barbosa Silva, técnico tributário 
auxiliar de 1ª, referência 7, escalão  D, para escalão E.

Vera Lúcia Dias Alves, técnico tributário auxiliar de 1ª, 
referência 7, escalão C, para escalão D.

Teresa Maria do Rosario Martins, técnico tributário auxiliar de 1ª, 
referência 7, escalão B para escalão C.

Roberto Monteiro Mendonça, técnico tributário auxiliar de 2ª, 
referência 6, escalão C, para escalão D.

Jaime Graça Monteiro Soares, técnico tributário auxiliar de 2ª, 
referência 6, escalão A, para escalão B.

João Carlos Correia Firmino, técnico tributário auxiliar de 2ª, 
referência 6, escalão A, para escalão B.

Claudia Helena Fortes dos Santos, técnico tributário auxiliar 
de 2ª, referência 6, escalão A, para escalão B.

João Baptista Lopes da Luz, técnico tributário auxiliar de 2ª, 
referência 6, escalão A, para escalão B.

Maria Ivete Lopes Furtado, escriturário dactilografo, referência 2, 
escalão B, para escalão C.

José de Fátima Rocha, ajudante dos serviços gerais, referência1, 
escalão C, para escalão D.

Direcção-Geral das Alfandegas

Fernando Rocha Jardim, inspector aduaneiro, referência 14, 
escalão A, para escalão B.

José Maria dos Reis Brito Livramento, inspector aduaneiro, 
referência 14, escalão A, para escalão B.

Maria do Livramento Tavares Mendes, assistente administrativo 
referência 6 escalão C para escalão D.

Albina Pereira dos Reis Fernandes Sousa Cruz, assistente 
administrativo, referência 6, escalão B, para escalão C.

Ermelinda Mendes de Oliveira, assistente administrativo, 
referência 6, escalão A, para escalão B.

Luisa dos Santos Aires Teixeira, tesoureira, de 2ª referência 6, 
escalão A, para escalão B.

Filinto Vaz Rodrigues, verifi cador aduaneiro, referência 8, 
escalão F, para escalão G.

José Maria Lopes Cabral, verifi cador aduaneiro, referência 8, 
escalão D, para escalão E.

Pedro Leocádio Almeida Sancha, verifi cador aduaneiro, 
referência 8, escalão C, para escalão D.

Beatriz Elizabete Ramos de Sousa e Lopes, verifi cador 
aduaneiro, referência 8, escalão C, para escalão D.

Manuel Antunes Gonçalves Rodrigues, verifi cador aduaneiro, 
referência 8, escalão C, para escalão D.

José Gomes Semedo, verifi cador aduaneiro, referência 8, 
escalão B, para escalão C.

Antonia Helena Almeida Mendes, verifi cador aduaneiro 
referência 8, escalão A, para escalão B.

Crisanta de Fátima Almeida Lopes Barros, telefonista 
referência 2, escalão D, para escalão E.

Raimundo Nascimento Lopes, condutor auto de Ligeiros, 
referência 2, escalão C, para escalão D.

Georgina Évora, auxiliar de verifi cação, referência 2, escalão C, 
para escalão D.

Jorge Pedro da Cruz Baptista, auxiliar de verifi cação, referência 2, 
escalão B, para escalão C.

Domingos Francisco Correia, auxiliar de verifi cação, referência 2, 
escalão B, para escalão C.

Laurentina Augusta da Lomba Oliveira Almada, auxiliar de 
verifi cação, referência 2, escalão A, para escalão B.

Aldina Silva Nascimento, auxiliar de verifi cação, referência 2, 
escalão A, para escalão B.

Maria Fernanda dos Santos Teque, auxiliar de verifi cação 
referência 2, escalão A, para escalão B.

Luís Avelino Monteiro Silva, auxiliar de verifi cação, referência 2, 
escalão A, para escalão B.

A dispensa tem cabimento na rubrica 3.01.01.02, do pessoal do 
quadro do Ministério das Finanças.

–––––

RECTIFICAÇÃO

Por ter sido publicado de forma inexacta, no Boletim Ofi cial n° 46/2009, 
de 2 de Dezembro do ano fi ndo, sobre destacamento dos funcionários do 
quadro privativo do Património do Estado, do Ministério das Finanças: 

Onde se lê: 

São destacados na Direcção de Administração do Ministério 
das Finanças os seguintes funcionários do quadro de pessoal 
da Direcção-Geral do Património do Estado, nos termos do 
Decreto-Lei n° 87/92, de 16 de Julho, por um, período de seis 
meses, prorrogáveis.

Cremilda Lopes Carvalho, técnico superior, referência 15, 
escalão B;

Paulo Augusto Teixeira Vieira, técnico-adjunto de fi nanças, 
referência 12, escalão C. 

Deve se ler:

É prorrogado o destacamento na Direcção de Administração 
do Ministério das Finanças os seguintes funcionários do 
quadro de pessoal da Direcção-Geral do Património do 
Estado, nos termos do Decreto-Lei n 87/92, de 16 de Julho, 
por um período de seis meses, prorrogáveis. 

Cremilda Lopes Carvalho, técnico superior, referência 15, 
escalão B;

Paulo Augusto Teixeira Vieira, técnico-adjunto de Finanças, 
referência 12, escalão C. 

Direcção-Geral de Planeamento, Orçamento e Gestão do Ministério 
das Finanças, aos 26 de Fevereiro de 2010. – A Directora, p/s, Elisa 

Helena Monteiro Nascimento.

–––––o§o–––––

MINISTÉRIO
DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

–––––

Direcção-Geral de Planeamento,
Orçamento e Gestão

Despachos de S. Exª o Ministro da Administração Interna:

De 1 de Fevereiro de 2010:

Nos termos dos artigos 21º e 22º do Decreto-Lei nº 86/92, de 16 de 
Julho, conjugado com as disposições estabelecidas nos artigos 3º e 
4º do Decreto-Regulamentar nº 13/ 93 de 30 de Agosto e com base 
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no disposto no nº 11 do artigo 10º da Lei nº 48/VII/2009, que aprova 
o Orçamento do Estado para o ano 2010, progridem com efeitos a 1 
de Abril de 2007 os seguintes funcionários:

Direcção-Geral da Administração Eleitoral 

Vera Lúcia Martins da Veiga, técnica superior, referencia 13, 
escalão B, para a referencia 13, escalão C.

Elba Helena Rocha Pires, técnica superior, referencia 13, 
escalão A, para a referência 13, escalão B.

Arlinda Tavares Chantre, técnica superior, referencia13, 
escalão A, para a referência 13, escalão B.  

Regaldina Santos Pereira, escrituraria dactilografo, referencia 2, 
escalão D, para a referencia 2, escalão E.

Direcção-Geral dos Transportes Rodoviários 

Joaquim Lopes Moreira, técnico superior, referencia 13, escalão A, 
para a referência 13, escalão B.

Ifi genio Fernandes Tavares, técnico profi ssional do primeiro nível, 
referencia 8. escalão D, para a referência 8, escalão E.

Manuela de Carvalho Vieira, escrituraria dactilografo, 
referencia 2, escalão C, para a referência 2, escalão D.

Maria Augusta Lima Évora Almeida, escrituraria dactilografo, 
referencia 2, escalão D, para a referência 2, escalão E.

Direcção-Geral  de Planeamento, Orçamento e Gestão do Ministério 
da Administração Interna, na Praia, aos 1 de Fevereiro de 2010. – A 
Directora-Geral, Ana Paula Costa.

–––––o§o–––––

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

–––––

Direcção-Geral da Administração
Despacho de S. Exª a Ministra da Justiça:

De 8 de Março de 2010:

Ao abrigo do disposto nos artigos 21º e 22º do Decreto-Lei n.º 86/92, de 
16 de Julho, conjugados com os art. 2º, 3º e 4º, todos do Decreto - 
Regulamentar nº 13/93, de 30 de Agosto, progridem os funcionários 
integrados no quadro de pessoal das seguintes Direcções, com 
efeitos a partir do dia 1 de Abril de 2009:

Direcção-Geral  da Administração

Amílcar Chantre Cabral, técnico-adjunto principal, referência 12, 
escalão B, para referência 12, escalão C.

Gabinete de Estudos, Legislação e Documentação

Ana Paula Sanches Ortet, técnico superior, referência 13, 
escalão B, para referência 13, escalão C.

Ivete Maria Herbert Duarte Lopes, técnica superior, referência 15, 
escalão D, para referência 15, escalão E.

Ao abrigo do disposto nos artigos 21º e 22º do Decreto-Lei n.º 86/92, 
de 16 de Julho, conjugados com os art. 2º, 3º e 4º, todos do Decreto-
Regulamentar nº 13/93, de 30 de Agosto, art. 31 do Estatuto de 
Pessoal ofi cial de Justiça, aprovado pelo Decreto-Legislativo 
n.º 12- A/97, de 30 de Junho, rectifi cado e publicado no Boletim 
ofi cial n.º 36, I Série, de 22 de Setembro, progridem os seguintes 
funcionários do quadro de pessoal das Secretarias Judiciais e do 
Ministério Público, com efeitos a partir do dia 1 de Abril de 2009:

Supremo Tribunal da Justiça

António da Silva Vieira, condutor auto ligeiro, referência 2, 
escalão D, para referência 2, escalão E.

Carla Firmina Alves da Rosa, ofi cial de diligências, referência 1, 
escalão A, para referência 1, escalão B.

Maria Filomena Gomes de Pina Sequeira Tavares, ajudante de 
escrivão de direito, referência 2, escalão A, para referência 2 
escalão B.

Procuradoria-Geral da República

Amélia Zenaida de Pina Fernandes, ajudante de escrivão de 
direito, referência 2, escalão A, para referência 2 escalão B.

Procuradoria da República da Comarca da Praia

Nilton Jorge da Costa Moniz, ofi cial de diligências, referência 1, 
escalão A, para referência 1, escalão B.

Isabel Marilde Fernandes da Veiga, ofi cial de diligências, 
referência 1, escalão B, para referência 1, escalão C.

José Henrique Almeida Tavares e Sousa, ajudante de escrivão de 
direito, referência 2, escalão A, para referência 2 escalão B.

Arlindo Rodrigues Moreira, ajudante de escrivão de direito, 
referência 2, escalão B, para referência 2 escalão C.

Procuradoria da República da Comarca de São Vicente

Jandira da Cruz Baptista, ofi cial de diligências, referência 1, 
escalão A, para referência 1, escalão B.

David Pauly de Lima Costa Duarte, ajudante de escrivão de 
direito, referência 2, escalão A, para referência 2 escalão B.

Albertino da Luz da Cruz, ajudante de escrivão de direito, 
referência 2, escalão B, para referência 2 escalão C.

Procuradoria da República da Comarca de Santa Catarina

Sandra Maria Varela Moreira, ofi cial de diligências, referência 1, 
escalão A, para referência 1, escalão B.

Adelina Gomes Búlu, ofi cial de diligências, referência 1, escalão B, 
para referência 1, escalão C.

Procuradoria da República da Comarca de São Domingos

Ana Mercês Barbosa Vicente dos Santos, ofi cial de diligências, 
referência 1, escalão B, para referência 1, escalão C.

Tribunal Judicial da Comarca da Comarca da Praia

Karine Helena Vieira Cardoso, ofi cial de diligência, referência 1, 
escalão A, para referência 1, escalão B.

Marísia Gomes Brito da Luz, ofi cial de diligência, referência 1, 
escalão A, para referência 1, escalão B.

Idalina Andrade Araújo, ofi cial de diligência, referência 1, 
escalão B, para referência 1, escalão C.

Alcinda Lima dos Anjos Fernandes, ofi cial de diligência, 
referência 1, escalão B, para referência 1, escalão C.

Dilma Celeste Soares Ramos, ofi cial de diligência, referência 1, 
escalão B, para referência 1, escalão C.

José Maria Afonseca Fernandes Furtado, ajudante de escrivão de 
direito, referência 2, escalão A, para referência 2, escalão B.

Edna Elizabeth Lopes Correia, ajudante de escrivão de direito, 
referência 2, escalão A, para referência 2, escalão B.

José Carlos Correia Lopes, ajudante de escrivão de direito, 
referência 2, escalão B, para referência 2, escalão C.

José Manuel Cardoso Barreto Semedo, ajudante de escrivão de 
direito, referência 2, escalão B, para referência 2, escalão C.

Adérito Varela Fortes, escrivão de direito, referência 3, escalão B, 
para referência 3, escalão C.

Tribunal Judicial da Comarca de São Vicente

Iluneida Patrícia Moreira Leite, ofi cial de diligência, referência 1, 
escalão A, para referência 1, escalão B.
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Arlete Santos Fortes, ofi cial de diligência, referência 1, escalão B, 
para referência 1, escalão C.

Autelindo Domingos Ramos, escrivão de direito, referência 3, 
escalão A, para referência 3, escalão B.

Sílvia Delgado Costa, escrivão de direito, referência 3, escalão B, 
para referência 3, escalão C.

Tribunal Judicial da Comarca de Santa Catarina

Alector Andrade Lima, ofi cial de diligência, referência 1, escalão A, 
para referência 1, escalão B.

Orlando Furtado Afonso, ofi cial de diligência, referência 1, 
escalão B, para referência 1, escalão C.

Ricardino José Brito, ajudante de escrivão de direito, referência 2, 
escalão B, para referência 2, escalão C.

Ermilinda Antunes Alves Medina, escrivão de direito, referência 3, 
escalão B, para referência 3, escalão C.

Tribunal Judicial da Comarca do Sal

Hernâni Napoleão Augusto Almeida Barros, ofi cial de diligência, 
referência 1, escalão A, para referência 1, escalão B.

Paulo Jorge Sebastião Santos Soares, ajudante de escrivão de 
direito, referência 2, escalão A, para referência 2, escalão B.

Tribunal Judicial da Comarca de Santa Cruz

Natanilson da Veiga Ramos, ofi cial de diligência, referência 1, 
escalão A, para referência 1, escalão B.

Maria Celina Moreno de Pina, ofi cial de diligência, referência 1, 
escalão B, para referência 1, escalão C.

João Pereira Fonseca, ajudante de escrivão de direito, referência 2, 
escalão A, para referência 2, escalão B.

João Alberto Almeida Borges, ajudante de escrivão de direito, 
referência 2, escalão B, para referência 2, escalão C.

Tribunal Judicial da Comarca do Tarrafal

Cezinando Victor Tavares Semedo, ajudante de escrivão de direito, 
referência 2, escalão A, para referência 2, escalão B.

Tribunal Judicial da Comarca de São Filipe

Vanuza Tatiana Diniz Fernandes, ofi cial de diligência, 
referência 1, escalão A, para referência 1, escalão B.

Adérito Gomes Santos Monteiro, ofi cial de diligência, referência 1, 
escalão B, para referência 1, escalão C.

Tribunal Judicial da Comarca de Boa Vista

Liliana Cristina Monteiro do Livramento, ofi cial de diligência, 
referência 1, escalão A, para referência 1, escalão B.

Tribunal Judicial da Comarca do Maio

Maria Luísa da Veiga Brito, ajudante de escrivão de direito, 
referência 2, escalão A, para referência 2, escalão B.

Tribunal Judicial da Comarca dos Mosteiros

Carlos Alberto de Deus Teixeira Rodrigues Gomes, ofi cial de 
diligência, referência 1, escalão B, para referência 1, escalão C.

Natália Rodrigues Mendes Fontes, ofi cial de diligência, 
referência 1, escalão A, para referência 1, escalão B.

Tribunal Judicial da Comarca da Brava

Filipe Andrade, ajudante de escrivão de direito, referência 2, 
escalão A, para referência 2, escalão B.

Tribunal Judicial da Comarca de São Domingos

Carlos Alberto Varela Correia, ofi cial de diligência, referência 1, 
escalão B, para referência 1, escalão C.

Tribunal Judicial da Comarca do Porto Novo

Domingos Bartolomeu Monteiro Fonseca, ofi cial de diligências, 
referência 1, escalão B, para referência 1, escalão C.

Manuel De Jesus Rocha, ajudante de escrivão de direito, 
referência 2, escalão A, para referência 2, escalão B.

Tribunal Judicial da Comarca de Ponta do Sol

Fulgêncio da Circuncisão Leite Monteiro, condutor auto de 
ligeiros, referência 2, escalão F, para referência 2, escalão G.

João Delgado da Graça, ofi cial de diligências, referência 1, 
escalão B, para referência 1, escalão C.

Tribunal Judicial da Comarca do Paúl

António João Fortes, ofi cial de diligências, referência 1, escalão B, 
para referência 1, escalão C.

Ao abrigo do disposto nos artigos 21.º e 22.º do Decreto-Lei n.º 86/92, de 
16 de Julho, conjugados com os art. 2º, 3º e 4º, todos do Decreto-
Regulamentar nº 13/93, de 30 de Agosto, art. 27.º do Estatuto 
de pessoal do Quadro Privativo dos Registos, Notariado e 
Identifi cação, aprovado pelo Decreto-Legislativo n.º 12- B/97, de 
30 de Junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 13/2002, de 3 de Junho, 
progridem os seguintes funcionários, com efeitos a partir do dia 1 
de Abril de 2009:

Serviço de Inspecção dos Registos, Notariado e Identifi cação

António Pedro Silva Varela, ofi cial notário de segunda classe, 
referência 7, escalão A, para referência 7, escalão B.

Serviços dos Registos e Notariado da Região da Praia

Ester Marisa Soares de Barros, ofi cial notário de segunda 
classe, referência 6, escalão B, para referência 6, escalão C.

Bernardete Mendes Furtado, ofi cial 4º ajudante, referência 1, 
escalão A, para referência 1, escalão B.

Isabel Maria Gomes Sanches Martins, ofi cial 4º ajudante, 
referência 1, escalão B, para referência 1, escalão C.

Euridice Mendes Moreno, ofi cial 4º ajudante, referência 1, 
escalão B, para referência 1, escalão C.

Marisia dos Santos Silva Noro, ofi cial 4º ajudante, referência 1, 
escalão B, para referência 1, escalão C.

Maria do Céu Monteiro Rocha, ofi cial 3º ajudante, referência 2, 
escalão A, para referência 2, escalão B.

Maria Eduarda Vaz Tavares, ofi cial 3º ajudante, referência 2, 
escalão A, para referência 2, escalão B.

Filomena Rosa Mendes Teixeira Silva, ofi cial 2º ajudante, 
referência 3, escalão B, para referência 3, escalão C.

Serviços dos Registos e Notariado de São Vicente

Cesária Antónia Rocha Piedade, escriturário dactilógrafo, 
referência 2, escalão D, para referência 2, escalão E.

Daniel Silva Moreno, ofi cial 4º ajudante, referência 1, escalão B, 
para referência 1, escalão C.

Maria da Cruz Lopes Rebelo Medina, ofi cial 3º ajudante, 
referência 2, escalão A, para referência 2, escalão B.

Serviços dos Registos e Notariado do Sal

Joana Rocha Miranda Brito, ajudante dos serviços gerais, 
referência 1, escalão D, para referência 1, escalão E.

Serviços dos Registos e Notariado da São Miguel

Maria do Carmo da Silva Gonçalves, ofi cial 4º ajudante, 
referência 1, escalão B, para referência 1, escalão C.

Direcção-Geral dos Serviços Penitenciários e da Reinserção Social

Ao abrigo do disposto nos artigos 21º e 22º do Decreto-Lei n.º 86/92, 
de 16 de Julho, conjugados com os art. 2º, 3º e 4º, todos do Decreto-
Regulamentar nº 13/93, de 30 de Agosto, Estatuto do Pessoal do 
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Corpo da Guarda, progridem os seguintes funcionários do quadro 
de pessoal da Direcção-Geral dos Serviços Penitenciários e da 
Reintegração Social, com efeitos a partir do dia 1 de Abril de 2009:

Cadeia Central da Praia

Daniel Cardoso Fernandes, cozinheiro, referência 2, escalão D, 
para referência 2, escalão E.

Fortunato Pinto Frederico, guarda prisional principal, 
referência 3, escalão B, para referência 3, escalão C.

José Luís Mendes Tavares, guarda prisional de primeira, 
referência 2, escalão B, para referência 2, escalão C.

Cadeia Central de São Vicente

Eduino Fonseca, guarda prisional principal, referência 3, 
escalão B, para referência 3, escalão C.

Manuel do Livramento Lopes, guarda prisional principal, 
referência 3, escalão B, para referência 3, escalão C.

Manuel Cândido da Cruz da Luz, subchefe, referência 4, escalão B, 
para referência 4, escalão C.

Graciano Pedro Nicolácia, subchefe, referência 4, escalão B, 
para referência 4, escalão C.

Cadeia Regional de São Filipe - Fogo

Domingos Santos Rosa, Subchefe, referência 4, escalão B, para 
referência 4, escalão C.

Cadeia Regional de Ponta do Sol – Santo Antão

Francisco António Ramos, subchefe, referência 4, escalão B, 
para referência 4, escalão C.

Cadeia Regional de Ponta do Sal

António Costa Fonseca, subchefe, referência 4, escalão B, para 
referência 4, escalão C.

Os encargos resultantes da presente progressão encontram contra-
partida nos encargos Dotação Provisional do Orçamento do Ministério 
das Finanças.

Direcção de Serviço dos Recursos Humanos da Direcção-Geral  da 
Administração do Ministério da Justiça, na Praia, aos 8 de Março de 
2010. – Director de Serviço, Filipe de Carvalho.

–––––

Direcção Nacional da Polícia Judiciária
Despachos de S. Exº a Ministra da Justiça:

De 23 de Fevereiro de 2010:

Nos termos do Decreto-Legislativo n.º 4/93, de 12 de Maio, alterado 
pelo Decreto-Legislativo n.º 5/97, de 5 de Maio, progridem  os 
funcionários da Policia Judiciária que a seguir se indica:

Maria Auxilia Pereira Borges Almada, telefonista, nível 2, 
referência 2, escalão B, do quadro comum da Policia 
Judiciária, progride para escalão C, da mesma referência, 
nos termos dos artigos 21.º e 28.º do Decreto-Lei n.º 86/92, de 
16 de Julho, conjugado com o artigo 3.º, 4.º e 7.º do Decreto-
Regulamentar n.º 13/93, de 30 de Agosto com efeitos a partir 
de Abril de 2003.

José António da Cruz Martins, técnico profi ssional, referência 7, 
escalão A, do quadro comum da Policia Judiciária, progride 
para o escalão B, da mesma referência, nos termos dos artigos 
21.º e 28.º do Decreto-Lei n.º 86/92, de 16 de Julho, conjugado 
com o artigo 3.º do Decreto-Regulamentar n.º 13/93, de 30 de 
Agosto com efeitos a partir de Abril de 2006.

Progridem as funcionárias abaixo indicadas da categoria de, técnico-
adjunto, nível 1, referência 11, escalão A, do quadro comum da 
Polícia Judiciária, para a referência 11, escalão B, da mesma 

categoria e nível nos termos dos artigos 21.º e 28.º do Decreto-Lei 
n.º 86/92, de 16 de Julho, conjugado com o artigo 3.º do Decreto-
Regulamentar n.º 13/93, de 30 de Agosto com efeitos a partir de 
Abril de 2003.

Joana Baptista Rocha 

Sandra Helena Fortes Rodrigues 

António Pedro Fortes Lima, técnico-adjunto, referência 11, escalão B, 
do quadro comum da Policia Judiciária, progride para o escalão C 
da mesma referência, nos termos dos artigos 21.º e 28.º do Decreto-
Lei n.º 86/92, de 16 de Julho, conjugado com o artigo 3.º do Decreto-
Regulamentar n.º 13/93 de 30 de Agosto com efeitos a partir de 
Abril 2003. 

Dilma Benchimol Prazeres, técnica profi ssional de nível 2, referência 7, 
escalão C, do quadro comum da Policia Judiciária, progride para o 
escalão D, da mesma referência, nos termos dos artigos 21.º e 28.º 
do Decreto-Lei n.º 86/92, de 16 de Julho, conjugado com o artigo 3.º 
do Decreto-Regulamentar n.º 13/93, de 30 de Agosto com efeitos a 
partir de Abril de 2005. 

David Nazareno de Pina Reis, técnico-adjunto referência 11, escalão B, 
do quadro comum da Policia Judiciária, progride para o escalão C 
da mesma referência, nos termos dos artigos 21.º e 28.º do Decreto-
Lei n.º 86/92, de 16 de Julho, conjugado com o artigo 3.º do Decreto-
Regulamentar n.º 13/93 de 30 de Agosto com efeitos a partir de 
Abril de 2005. 

Progridem os funcionários abaixo indicados da categoria de, agente 
de nível 1, referência 8, escalão B, do quadro privativo da Policia 
Judiciária, para a referência 8, escalão C, da mesma categoria e 
nível nos termos do artigo 11.º, do Decreto-Legislativo n.º 5/93, de 
12 de Maio, com efeitos a partir de Abril de 2005.

Carlos Manuel Lopes Almeida

Francisco Noel Sousa Oliveira

Paulo Miguel de Carvalho Cruz

João Augusto Lopes de Pina

José Júlio Lopes Gomes 

João Portugal dos Reis

Eusébio dos Santos Cabral

Raul Lopes Pereira 

Bruno Encerme Ferreira 

Adalberto Ismael Marques Barreto 

Progridem as funcionárias abaixo indicadas da categoria de, técnico-
adjunto de nível 1, referência 11, escalão B, do quadro comum 
da Policia Judiciária, para a referência 11, escalão C, da mesma 
categoria e nível nos termos dos artigos 21.º e 28.º do Decreto-Lei 
n.º 86/92, de 16 de Julho, conjugado com o artigo 3.º do Decreto-
Regulamentar n.º 13/93, de 30 de Agosto com efeitos a partir de 
Abril de 2006. 

Maria de Fátima de Pina Barros

Joana Baptista Rocha 

Sandra Helena Fortes Rodrigues 

António Pedro Fortes Lima, técnico-adjunto, referência 11, escalão C, 
do quadro comum da Policia Judiciária, progride para o escalão D 
da mesma referência, nos termos dos artigos 21.º e 28.º do Decreto-
Lei n.º 86/92, de 16 de Julho, conjugado com o artigo 3.º do Decreto-
Regulamentar n.º 13/93 de 30 de Agosto com efeitos a partir de 
Abril de 2006. 

Natal Eugénio Silva Bans de Portela e Prado, inspector de nível 2, 
referência 15, escalão C, do quadro privativo da Policia Judiciária, 
progride para o escalão D da mesma referência, nos termos do 
artigo 11.º, do Decreto-Legislativo n.º 5/93, de 12 de Maio, com 
efeitos a partir de Abril de 2006.

André Pereira Semedo, inspector de nível 3, referência 14, escalão C, do 
quadro privativo da Policia Judiciária, progride para o escalão D, da 
mesma referência, nos termos do artigo 11.º, do Decreto-Legislativo 
n.º 5/93, de 12 de Maio, com efeitos a partir de Abril de 2006.
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Progridem os funcionários abaixo indicados da categoria de, inspectores 
de nível 1, referência 13, escalão B, do quadro privativo da Policia 
Judiciária, para a referência 13, escalão C, da mesma categoria e 
nível nos termos do artigo 11.º, do Decreto-Legislativo n.º 5/93, de 
12 de Maio, com efeitos a partir de Abril de 2006.

Anduleto Gonçalves Ribeiro 

Jacqueline Patrícia D’Oliveira Nobre da Costa Sousa Fernandes 
Semedo

Paulo Augusto Costa Rocha

Progridem os funcionários abaixo indicados da categoria de, sub-
inspector de nível 3, referência 12, escalão C, do quadro privativo 
da Policia Judiciária, para a referência 12, escalão D, da mesma 
categoria e nível nos termos do artigo 11.º, do Decreto-Legislativo 
n.º 5/93, de 12 de Maio, com efeitos a partir de Abril de 2006.

Carlos Furtado Almada

Euclides Manuel Reis Mascarenhas

Moisés Pereira Garcia Almeida 

Rui Jorge Brito de Pina, sub-inspector de nível 2, referência 12, 
escalão B, do quadro privativo da Policia Judiciária, progride para 
a referência 12, escalão C, da mesma categoria e nível, nos termos 
do artigo 11.º, do Decreto-Legislativo n.º 5/93, de 12 de Maio, com 
efeitos a partir de Abril de 2005.

Progridem os funcionários abaixo indicados da categoria de, agente 
de nível 3, referência 9, escalão D, do quadro privativo da Policia 
Judiciária, para a referência 9, escalão E, da mesma categoria e 
nível nos termos do artigo 11.º, do Decreto-Legislativo n.º 5/93, de 
12 de Maio, com efeitos a partir de Abril de 2006.

José António Gomes Lopes

José Joaquim Pereira Tavares Correia

Ana Lucrécia Maurício dos Santos, agente de nível 3, referência 9, 
escalão C, do quadro privativo da Policia Judiciária, progride para 
a referência 9, escalão D, da mesma categoria e nível, nos termos 
do artigo 11.º, do Decreto-Legislativo n.º 5/93, de 12 de Maio, com 
efeitos a partir de Abril de 2006.

Progridem os funcionários abaixo indicados da categoria de, agente 
de nível 2, referência 8, escalão C, do quadro privativo da Policia 
Judiciária, para a referência 8, escalão D, da mesma categoria e 
nível nos termos do artigo 11.º, do Decreto-Legislativo n.º 5/93, de 
12 de Maio, com efeitos a partir de Abril de 2006.

Jorge Elísio da Cruz Barbosa do Sacramento Monteiro

Artemisa Seomara Rosa Nunes Tavares Moreno

João Vieira Vaz

Octávio Silva Monteiro 

José António Rocha Afonso

Mário Graciano Mendes Xavier Pinto 

Progridem os funcionários abaixo indicados da categoria de agente 
de nível 2, referência 8, escalão D, do quadro privativo da Policia 
Judiciária, para a referência 8, escalão E, da mesma categoria e 
nível nos termos do artigo 11.º, do Decreto-Legislativo n.º 5/93, de 
12 de Maio, com efeitos a partir de Abril de 2006.

Luís Filipe Dias Monteiro 

José Manuel Almeida Monteiro

Progridem os funcionários abaixo indicados da categoria de, agente 
de nível 1, referência 8, escalão A, do quadro privativo da Policia 
Judiciária, para a referência 8, escalão B, da mesma categoria e 
nível nos termos do artigo 11.º, do Decreto-Legislativo n.º 5/93, de 
12 de Maio, com efeitos a partir de Abril de 2006.

Joel Abinel Silva Barros

Anísio Fernando Mendes Pereira 

Maria do Carmo da Luz Moreno

Bruno Bilá Sequeira Ferreira Santos 

Dulceneia Varela Tavares

Nilton César Fortes Delgado

José Domingos dos Reis Brito

Domingos Barros Teixeira de Pina 

Djamila Iene Tavares Dias 

José dos Santos Baptista

Jeremias Gonçalves Fortes

José António Castro Andrade

Nelson Segredo Sousa

Lourenço Semedo Mendes

Nelson Fernandes Brito 

Carlos Alberto Mendes Fernandes

Mário César Andrade Barros de Pina 

Gerson Paulo Fernandes Monteiro Lima 

José Mário Cordeiro Tavares 

Wladimir Ilitch Sanches Silva 

Nilton Jorge Lopes Carvalho 

Progridem os funcionários abaixo indicados da categoria de, técnico 
profi ssional de nível  2, referência 7, escalão A, do quadro comum 
da Policia Judiciária, para a referência 7, escalão B, da mesma 
categoria e nível nos termos dos artigos 21.º e 28.º do Decreto-Lei 
n.º 86/92, de 16 de Julho, conjugado com o artigo 3.º do Decreto-
Regulamentar n.º 13/93 de 30 de Agosto com efeitos a partir de 
Abril de 2007.

César Augusto Brito Santos Silva 

Wosvaldo Monteiro Fernandes 

Nivaldo Cláudio Monteiro de Pina      

Progridem os funcionários abaixo indicados da categoria de, técnico 
profi ssional de nível 2, referência 7, escalão B, do quadro comum 
da Policia Judiciária, para a referência 7, escalão C, da mesma 
categoria e nível nos termos dos artigos 21.º e 28.º do Decreto-Lei 
n.º 86/92, de 16 de Julho, conjugado com o artigo 3.º do Decreto-
Regulamentar n.º 13/93 de 30 de Agosto com efeitos a partir de 
Abril de 2007. 

Domingas Tavares de Carvalho

José António da Cruz Martins 

Margarida Júlia Souto Amado, assistente administrativo, referência 
6, escalão D, do quadro comum da Policia Judiciária, progride para 
o escalão E da mesma referência, nos termos dos artigos 21.º e 28.º 
do Decreto-Lei n.º 86/92, de 16 de Julho, conjugado com o artigo 3.º 
do Decreto-Regulamentar n.º 13/93 de 30 de Agosto com efeitos a 
partir de Abril de 2007. 

Maria Auxilia Pereira Borges Almada, telefonista de nível 2, referência 2, 
escalão C, do quadro comum da Policia Judiciária, progride para o 
escalão D da mesma referência, nos termos dos artigos 21.º e 28.º 
do Decreto-Lei n.º 86/92, de 16 de Julho, conjugado com o artigo 3.º, 
4.º e 7.º do Decreto-Regulamentar n.º 13/93 de 30 de Agosto com 
efeitos a partir de Abril de 2007. 

David Nazareno de Pina Reis, técnico-adjunto, referência 11, escalão C, 
do quadro comum da Policia Judiciária, progride para o escalão D 
da mesma referência, nos termos dos artigos 21.º e 28.º do Decreto-
Lei n.º 86/92, de 16 de Julho, conjugado com o artigo 3.º do Decreto-
Regulamentar n.º 13/93 de 30 de Agosto com efeitos a partir de 
Abril de 2008. 

Progridem os funcionários abaixo indicados da categoria de, agente 
de nível 1, referência 8, escalão C, do quadro privativo da Policia 
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Judiciária, para a referência 8, escalão D, da mesma categoria e 
nível nos termos do artigo 11.º, do Decreto-Legislativo n.º 5/93, de 
12 de Maio, com efeitos a partir de Abril de 2008.

José Júlio Lopes Gomes 

Francisco Noel Sousa Oliveira

João Portugal dos Reis

Eusébio dos Santos Cabral

Raul Lopes Pereira 

João Augusto Lopes de Pina

Paulo Miguel de Carvalho Cruz

Carlos Manuel Lopes Almeida

Bruno Encerme Ferreira 

Adalberto Ismael M. Barreto

Os encargos resultantes da presente progressão encontram contra-
partida nos encargos dotações provisionais do orçamento do Ministério 
das Finanças.

O Departamento dos Recursos Humanos Financeiro e Patrimonial, 
na Praia, aos 9 de Março de 2010.

Direcção Central da Policia Judiciária, na Praia, aos 9 de Março 
de 2010. – Pelo Director do Departamentos dos Recursos Humanos, 
Fátima Barros.

–––––o§o–––––

MINISTÉRIO DA ECONOMIA, 
CRESCIMENTO E COMPETITIVIDADE

 –––––

Direcção-Geral do Planeamento,
Orçamento e Gestão

Despacho de S. Exª a Ministra da Economia, Crescimento e 
Competitividade.

De 23 de Fevereiro de 2010:

Nos termos do artigo 22º do Decreto-Lei n.º 86/92, de 16 de Julho, 
conjugado com o Decreto-Regulamentar n.º 13/93, de 30 de 
Agosto, progridem conforme a seguir se indica, os funcionários do 
Ministério da Economia, Crescimento e Competitividade:

Alcídia Evelyne Barros Alfama, técnico superior, referência 13, 
escalão A, para o escalão B, com efeitos a partir de 1 de Abril 
de 2007.

Filomena Maria Delgado Vitória Fialho, técnico superior, 
referência 15, escalão D, para o escalão E, com efeitos a 
partir de 1 de Abril de 2007.

Daniel Rodrigues Livramento, técnico superior, referência 13, 
escalão C, para o escalão D, com efeitos a partir de 1 de 
Abril de 2007.

Maria da Luz Medina Pires, assistente administrativo, 
referência 6, escalão C, para o escalão D, com efeitos a partir 
de 1 de Abril de 2007.

Zoivi Roque Plá, inspectora, referência 13, escalão A, para o 
escalão B, com efeitos a partir de 1 de Abril de 2007.

Vera Luísa Medina Almeida Santos, técnico superior, referência 13, 
escalão A, para o escalão B, com efeitos a partir de 1 de Abril 
de 2007.

Antero Felipe dos Santos, ofi cial principal, referência 9, escalão G, 
para o escalão H, com efeitos a partir de 1 de Abril de 2007.

Direcção-Geral  do Planeamento, Orçamento e Gestão do Ministério 
da Economia, Crescimento e Competitividade, na Praia aos 24 de 
Fevereiro de 2010. – A Directora de Serviço de Gestão dos Recursos, 
Juliana Carvalho.

MINISTÉRIO DO AMBIENTE, 
DESENVOLVIMENTO RURAL

E RECURSOS MARINHOS

–––––

Direcção-Geral do Planeamento,
Orçamento e Gestão

Despacho de S. Exª o Ministro do Ambiente, Desenvolvimento 
Rural e Recursos Marinhos:

De 8 de Março de 2010:

Nos termos do artigo 10º, alínea b), Decreto-Lesgislativo 13/97, de 1 
de Junho, e com base no disposto no nº 11 do artigo 10º da Lei do 
Orçamento do Estado para o ano de 2010, progridem os dirigentes do 
quadro do Ministério do Ambiente e Agricultura , relativo ao ano de 
2008, com efeito a partir de 1 de Abril, como a seguir se indica:

Direcção-Geral da Agricultura, Silvicultura e Pecuária

Albertina Morais Costa, ofi cial administrativo, referência 8, 
escalão A, para escalão B;

Direcção-Geral das Pescas

Emilio Gomes Sanches, técnico superior, referência 13, escalão C, 
para escalão D;

Patricia Jorge Nobre Leite Miranda Alfama, técnico superior, 
referência 13, escalão C, para escalão D;

Delegação do Maio

Carlos Alberto Ramos Dias, técnico adjunto principal, referencia 12, 
escalão B, para escalão C;

Nos termos dos artigos 21º e 22º do Decreto-Lei nº 86/92, de 16 de 
Julho , conjugado com as disposições estabelecidas no  artigos 3º 
e 4º do Decreto-Regulamentar nº 13/93 , de 30 de Agosto, e com 
base no disposto no nº 11 do artigo 10º da Lei do Orçamento do 
Estado para o ano de 2010, progridem os funcionários de quadro 
do Ministério do Ambiente e Agricultura , relativo ao ano de 2008, 
com efeito a partir de 1 de Abril, como a seguir se indica:

Direcção-Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão

Mário Labana, técnico profi ssional 1º nível, referencia 8, escalão D, 
para escalão E.

Edna Levy de Sousa Amarante da Fonseca, técnico profi ssional 
1º nível, referencia 8, escalão E, para escalão F.

Maria Rosa Silva Lopes de Barros, técnico-adjunto principal, 
referencia 12, escalão B, para escalão C.

Autilio Livramento Tavares Monteiro, técnico-adjunto 
principal, referencia 12, escalão C, para escalão D.

Ana Raquel Tavares Moreira Freire, técnico superior, referencia 13, 
escalão A, para escalão B.

Iria Mendes Neves, técnico superior da primeira, referencia 14, 
escalão B, para escalão C.

Natalina Monteiro Lopes das Neves Varela, ofi cial 
administrativo, referência 8, escalão A, para escalão B.

Isabel Pereira da Silva Carvalho, ofi cial administrativo, 
referência 8, escalão B, para escalão C.

Manuel Barros Gomes, operário qualifi cado, referência 7, 
escalão G, para escalão H.

Direcção-Geral da Agricultura, Silvicultura e Pecuária

Carlos Alberto Teixeira Gomes, técnico profi ssional 1º nível, 
referencia 8, escalão E, para escalão F.

Esther Tellez Aldana, técnico-adjunto, referência 11, escalão A, 
para escalão B.
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Maria Livramento Fortes, técnico-adjunto principal, referencia 12, 
escalão B, para escalão C.

Leopoldina Maria Varela Furtado, técnico-adjunto principal, 
referencia 12, escalão C, para escalão D.

Mina Bhagee Jaglal, técnico superior, referência 13, escalão A, 
para escalão B.

Luís Rodrigues Ledo de Pina, técnico superior, referência 13, 
escalão B, para escalão C.

Beatriz Ivone Nogueira Fernandes da Silva, técnico superior, 
referência 13, escalão C, para escalão D.

Eneida Maria Pereira Rodrigues Silva, técnico superior da 
primeira, referência 14, escalão B, para escalão C.

Gilberto Correia Carvalho Silva, técnico superior da primeira, 
referência 14, escalão C, para escalão D.

José Rui Barbosa Araújo, técnico superior da primeira, 
referência 14, escalão D, para escalão E.

Oumar Barry, técnico superior principal, referência 15, escalão D, 
para escalão E.

Hermìnio Monteiro Lopes, ofi cial principal, referência 9, escalão D, 
para escalão E.

Pedro Alcantara Ludgero Almeida Correia, ofi cial 
administrativo, referência 8, escalão B, para escalão C.

Etelvina Tavares Moreira, auxiliar administrativo, referência 2, 
escalão F, para escalão G.

Avelino Gonçalves Frederico, condutor, referência 4, escalão F, 
para escalão G.

António Pedro Andrade Monteiro, chefe trabalho, referencia, 8, 
escalão E, para escalão F.

Alcides Perreira Freire, operário semi-qualifi cado, referência 5, 
escalão F, para escalão G.

Direcção-Geral do Ambiente

Victor Manuel Gomes Barreto, técnico-adjunto principal, 
referencia 12, escalão C, para escalão D.

Direcção-Geral das Pescas

Mecildes da Gloria Dupret Melo Tavares, técnico superior 
principal, referência 15, escalão D, para escalão E.

Senhorinha dos Reis Brito Lima, técnico-adjunto principal, 
referencia 12, escalão B, para escalão C.

Iolanda Filomena Dias Brites, técnico-adjunto principal, 
referencia 12, escalão C, para escalão D.

José Maria dos Santos Carvalho, técnico superior, referência 13, 
escalão D, para escalão E.

Teresa Paula Lopes de Barros, técnico superior da primeira, 
referência 14, escalão C, para escalão D.

Irina Stanislavovna Ocheredko Lopes, técnico superior, 
referência 13, escalão C, para escalão D.

Delegação Praia São Domingos

Orlando de Carvalho Miranda Freire, técnico profi ssional 1º 
nível, referencia 8, escalão E, para escalão F;

José Gonçalves, técnico-adjunto principal, referencia 12, 
escalão B, para escalão C;

Cesarina Mendes Correia, técnico-adjunto principal, referencia 12, 
escalão C, para escalão D;

Edmundo Lopes Pereira, ofi cial principal, referência 9, escalão C, 
para escalão D;

Helena Augusta Amariles Barros de Sousa Monteiro, ofi cial 
administrativo, referência 8, escalão A, para escalão B;

Fernando Freire Alves Barros, auxiliar administrativo, 
referência 2, escalão E, para escalão F;

Joaquim Dias da Luz Leal, técnico auxiliar, referência 5, 
escalão D, para escalão E;

Maria do Carmo dos Reis Monteiro, técnico-adjunto principal, 
referencia 12, escalão B, para escalão C;

Domingos Lopes de Barros, guarda, referencia 1, escalão G, 
para escalão H;

Delegação de Santa Catarina

Elídio Ramos Fernandes, técnico profi ssional 1º nível, referencia 8, 
escalão E, para escalão F;

Lourenço Tavares Afonso, técnico-adjunto, referência 11, 
escalão A, para escalão B;

Isabel Maria Varela Lomba, técnico-adjunto principal, 
referencia 12, escalão B, para escalão C;

Ana Lina de Barros Olende, técnico superior da primeira, 
referência 14, escalão B, para escalão C;

Delegação de Santa Cruz

José Luís Garcia Brito, técnico-adjunto principal, referencia 12, 
escalão C, para escalão D;

Delegação do Tarrafal

Alexandre Lopes da Veiga, técnico profi ssional 1º nível, 
referencia 8, escalão E, para escalão F.

Carlos Alberto Silva Gonçalves, técnico-adjunto, referência 11, 
escalão C, para escalão D.

Agnelo Inácio Rodrigues Muniz, técnico-adjunto principal, 
referencia 12, escalão B, para escalão C.

Garcês Amelia Saldana, técnico auxiliar, referência 5, escalão F, 
para escalão G.

Delegação do Fogo

Domingos Gomes Lopes, técnico profi ssional 1º nível, referência 8, 
escalão E, para escalão F.

Orlando Socorro Lopes Araújo Júnior, técnico-adjunto principal, 
referencia 12, escalão B, para escalão C.

Maria João Cardoso de Pina do Rosário, técnico superior, 
referência 13, escalão B, para escalão C.

 Delegação de São Nicolau

Américo José da Silva, técnico profi ssional 1º nível, referencia 8, 
escalão E, para escalão F.

Jorge da Luz Nascimento, técnico-adjunto principal, referencia 12, 
escalão B, para escalão C.

Delegação de São Vicente

Ana Maria Gomes dos Santos, técnico-adjunto principal, 
referencia 12, escalão B, para escalão C.

Maria de Lourdes Oliviera Fonseca, técnico-adjunto principal, 
referencia 12, escalão D, para escalão E.

Delegação de Santo Antão

Matilde Antónia Fonseca, técnico profi ssional 2º nível, 
referencia 7, escalão B, para escalão C.

António Rita de Paixão de Jesus Adrião Lopes, técnico profi ssional 
2º nível, referencia 7, escalão C, para escalão D.

Maria Antonieta Ramalho, técnico-adjunto principal, referencia 12, 
escalão C, para escalão D.

António Manuel de Fátima Andrade, técnico superior da 
primeira, referência 14, escalão B, para escalão C.

Direcção-Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão do Ministério 
do Ambiente, Desenvolvimento Rural e Recursos Marinhos, na Praia, 
aos 8 de Março de 2010. – Directora de Administração e Gestão de RH, 
Iara Anancy Abreu Gonçalves Fernandes.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E ENSINO SUPERIOR

 –––––

Direcção dos Recursos Humanos
Despacho de S. Exª a Ministra da Educação e Ensino Superior:

De 14 de Outubro de 2008:

Nos termos da alínea b) do nº 1 II do artigo 39º, conjugado com o artigo 
37º todos do Decreto-Legislativo nº 2/2004, de 29 de Março, são 
reformulados os contratos na categoria de professor do ensino 
básico de primeira, referência 7, escalão A, aos indivíduos abaixo 
indicados: 

Delegação de Santa Cruz

Any de Jesus Mendes Furtado

(Visado pelo Tribunal de Contas em 22 de Fevereiro de 2010)

Carla Patricia Barbosa Freire dos Santos

(Visado pelo Tribunal de Contas em 23 de Fevereiro de 2010)

Delegação do Porto Novo

César de Lélis Andrade Estevão

Delegação de Santa Catarina

Adérito António Furtado Oliveira

–––––
De 5 de Novembro: 

Delegação de Santa Cruz

Cirilo Gomes Monteiro

Domingas Tavares de Pina

(Visados pelo Tribunal de Contas em 22 de Fevereiro de 2010)

Dulcelena Cardoso Semedo

Dulcelina Mendes Varela Monteiro

(Visados pelo Tribunal de Contas em 23 de Fevereiro de 2010)

–––––
De 2 de Dezembro 2009: 

Delegação de Santa Cruz

Vera Zorina Furtado Graça

(Visado pelo Tribunal de Contas em 22 de Fevereiro de 2010)

As despesas têm cabimento na dotação inscrita na rubrica 
03.01.01.03 – pessoal contratado, orçamento do Ministério da Educação 
e Ensino Superior.

–––––
De 1 de Janeiro de 2010:

José Manuel da Veiga de Barros, professor do ensino secundário de 
primeira, referência 9, escalão A, de nomeação defi nitiva do Liceu 
Domingos Ramos, concedido licença sem vencimento de longa 
duração por um período de 1 (um) ano, nos termos dos artigos 47º 
a 49° do Decreto-Legislativo n 3/93, de 5 d Abril, conjugado com o 
disposto n° 1 do artigo 68° de Decreto-Legislativo n° 2/2004, com 
efeitos a partir de 1 de Janeiro de 2010. 

–––––
Despachos de S. Exª o Secretário de Estado da Educação, no 

uso de competência delegada:

De 30 de Julho de 2007:

Januario Tavares Correia Borges, professor do ensino básico de 
primeira, referência 7, escalão B, do quadro de pessoal da Delegação 
do Ministério da Educação e Ensino Superior, do Concelho da 
Praia, progrede para escalão C, nos termos do disposto nos artigos 
21° e 22° do Decreto-Lei n.° 86/92, de 16 de Julho, conjugados com 
o Decreto-Regulamentar n.° 13/93, de 30 de Agosto e artigo 26° do 
Decreto-Legislativo n.° 2/2004, de 29 de Março, com efeitos a partir 
de 1 de Abril de 2005.

De 2 de Setembro de 2008:

Amândio Semedo Brito, professora do ensino básico principal, 
referência 8, escalão D, de nomeação defi nitiva da Delegação do 
Ministério da Educação e Ensino Superior, do Concelho da Brava, 
encontrando-se em comissão ordinária de serviço, a exercer o 
cargo de Delegado do Ministério da Educação e Ensino Superior 
do referido Concelho, promovido à categoria de professor do ensino 
básico superior, referência 9, escalão D, ao abrigo do disposto na 
alínea b) do artigo 10° do Deoreto-Legislatvo n°13/97 de 1 de Julho, 
conjugado com a alínea d) do nº 1 II do artigo 39° do Decreto-
Legislativo n.° 2/2004 de 29 de Março. 

As despesas têm cabimento na rubrica 03.01.01.01 - pessoal do qua-
dro do Orçamento do Ministério da Educação e Ensino Superior.

–––––
De 13 de Novembro:

Nos termos da alínea b) do nº 1 II do artigo 39º, conjugado com o artigo 
37º todos do Decreto-Legislativo nº 2/2004, de 29 de Março, são 
reformulados os contratos na categoria de professor do ensino 
básico de primeira, referência 7, escalão A, aos indivíduos abaixo 
indicados: 

Delegação de Santa Cruz

Maria Celestina Teixeira de Barros

(Visado pelo Tribunal de Contas em 23 de Fevereiro de 2010)

–––––
De 28: 

Delegação de Santa Cruz

Maria Augusta Moreira Vaz

(Visado pelo Tribunal de Contas em 22 de Fevereiro de 2010)

Jeremias Semedo Pereira

Hilária Mendes Gonçalves

Maria Andredina da Veiga Gomes

Margarida do Carmo Cardoso Tavares

(Visados pelo Tribunal de Contas em 23 de Fevereiro de 2010)

Delegação da Praia

João Celestino Lopes Sanches

As despesas têm cabimento na dotação inscrita na rubrica 
03.01.01.03 – pessoal contratado, orçamento do Ministério da Educação 
e Ensino Superior.

–––––
De 2 de Setembro de 2009:

Ana Mafalda Moreno Carvalho Silva, monitor especial, referência 5, 
escalão D, (aposentada provisoriamente) que exercia funções na 
Delegação do Ministério da Educação e Ensino Superior da Praia, 
atribuído o subsidio mensal de 40% sobre os seus vencimentos, nos 
termos do disposto nos nºs 2 e 3 do artigo 51º do Decreto-Legislativo 
n.º 2/2004 de 29 de Março. 

Isabel Helena Correia dos Santos, monitor especial, referência 5, 
escalão E, (aposentada provisoriamente) que exercia funções na 
Delegação do Ministério da Educação e Ensino Superior da Praia, 
atribuído o subsidio mensal de 40% sobre os seus vencimentos, nos 
termos do disposto nos nºs 2 e 3 do artigo 51º do Decreto-Legislativo 
n.º 2/2004 de 29 de Março.

João Pedro Teixeira Cardoso, professor de ensino básico de primeira, 
referência 7, escalão A, (aposentado provisoriamente) que exercia 
funções na Delegação do Ministério da Educação e Ensino 
Superior da Praia, atribuído o subsidio mensal de 40% sobre os 
seus vencimentos, nos termos do disposto nos nºs 2 e 3 do artigo 51º 
do Decreto-Legislativo n.º 2 /2004 de 29 de Março. 

José Maria Alves Teixeira, professor de ensino básico principal, 
referência 8, escalão C, (aposentado provisoriamente) que exercia 
funções na Delegação do Ministério da Educação e Ensino 
Superior da Praia, atribuído o subsidio mensal de 40% sobre os 
seus vencimentos, nos termos do disposto nos nºs 2 e 3 do artigo 51º 
do Decreto-Legislativo n.º 2 /2004 de 29 de Março. 

Maria da Luz Baptista da Costa, professora de posto escolar, 
referência1, escalão A, (aposentada provisoriamente) que exercia 
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funções na Delegação do Ministério da Educação e Ensino 
Superior da Praia, atribuído o subsidio mensal de 40% sobre os 
seus vencimentos, nos termos do disposto nos nºs 2 e 3 do artigo 51º 
do Decreto-Legislativo n.º 2/2004 de 29 de Março. 

Maria de Fátima Borges Frederico, professora de ensino básico de 
primeira, referência 7, escalão C, (aposentado provisoriamente) 
que exercia de funções na Delegação do Ministério da Educação 
e Ensino Superior da Praia, atribuído o subsidio mensal de 40% 
sobre os seus vencimentos, nos termos do disposto nos nºs 2 e 3 do 
artigo 51º do Decreto-Legislativo n.º 2/2004 de 29 de Março.

(Visados pelo Tribunal de Contas, aos 08 de Janeiro de 2010.)

Francisco Pinto Coelho, professora de ensino básico de primeira 
referência 7, escalão A, em exercício de funções na Delegação do 
Ministério da Educação e Ensino Superior da Brava, atribuído o 
subsídio mensal de 30% sobre os seus vencimentos, nos termos 
do disposto nos nºs 2 e 3 do artigo 51º do Decreto-Legislativo n.º 
2/2004 de 29 de Março. 

Maria José Moniz Gonçalves de Sousa Vicente, professora de ensino 
básico de primeira referência 7, escalão C, em exercício de funções 
na Delegação do Ministério da Educação e Ensino Superior 
da Brava, atribuído o subsídio mensal de 30% sobre os seus 
vencimentos, nos termos do disposto nos nºs 2 e 3 do artigo 51º do 
Decreto-Legislativo n.º 2/2004 de 29 de Março. 

Maria José Pires Vieira, professora de ensino básico de primeira 
referência 7, escalão B, em exercício de funções na Delegação do 
Ministério da Educação e Ensino Superior da Brava, atribuído o 
subsídio mensal de 30% sobre os seus vencimentos, nos termos 
do disposto nos nºs 2 e 3 do artigo 51º do Decreto-Legislativo n.º 
2/2004 de 29 de Março. 

Maria Helena Conceição Miranda, professora de ensino básico 
de primeira referência 7, escalão B, em exercício de funções na 
Delegação do Ministério da Educação e Ensino Superior da Brava, 
atribuído o subsídio mensal de 30% sobre os seus vencimentos, nos 
termos do disposto nos nºs 2 e 3 do artigo 51º do Decreto-Legislativo 
n.º 2/2004 de 29 de Março. 

Alda Lopes Tavares Ferreira de Pina, professora de ensino básico 
de primeira referência 7, escalão A, em exercício de funções no 
Centro de Alfabetização e Educação de Adultos da Praia, atribuído 
o subsídio mensal de 30% sobre os seus vencimentos, nos termos 
do disposto nos nºs 2 e 3 do artigo 51º do Decreto-Legislativo n.º 
2/2004 de 29 de Março. 

Manuel Ascensão Lopes F. Mendonça, professora de ensino básico 
de primeirareferência 7, escalão B, em exercício de funções na 
Delegação do Ministério da Educação e Ensino Superior do Maio, 
atribuído o subsídio mensal de 30% sobre os seus vencimentos, nos 
termos do disposto nos nºs 2 e 3 do artigo 51º do Decreto-Legislativo 
n.º 2/2004 de 29 de Março. 

Augusta Ramos Miranda, professora de ensino básico de primeira 
referência 7, escalão B, em exercício de funções na Delegação 
dos Mosteiros, atribuído o subsídio mensal de 30% sobre os seus 
vencimentos, nos termos do disposto nos nºs 2 e 3 do artigo 51º do 
Decreto-Legislativo n.º 2/2004 de 29 de Março.

Hélia Iolanda Mendes Rodrigues Ramos, professora de ensino básico 
principal referência 8, escalão C, em exercício de funções na 
Delegação do Ministério da Educação e Ensino Superior da Praia, 
atribuído o subsídio mensal de 30% sobre os seus vencimentos, nos 
termos do disposto nos nºs 2 e 3 do artigo 51º do Decreto-Legislativo 
n.º 2/2004 de 29 de Março.

Juvenal Tavares da Silva, monitor especial, referência 5, escalão C, 
em exercício de funções na Delegação do Ministério da Educação 
e Ensino Superior da Praia, atribuído o subsídio mensal de 30% 
sobre os seus vencimentos, nos termos do disposto nos nºs 2 e 3 do 
artigo 51º do Decreto-Legislativo n.º 2/2004 de 29 de Março. 

António Dias Léber, professora de ensino básico de primeirareferência 7, 
escalão A, em exercício de funções na Delegação do Ministério da 
Educação e Ensino Superior do Tarrafal de Santiago, atribuído o 
subsídio mensal de 30% sobre os seus vencimentos, nos termos 
do disposto nos nºs 2 e 3 do artigo 51º do Decreto-Legislativo n.º 
2/2004 de 29 de Março. 

Maria Mendes Tavares, professora primário, referência 3, escalão C, 
em exercício de funções na Delegação do Ministério da Educação e 
Ensino Superior do Tarrafal de Santiago, atribuído o subsídio mensal 
de 30% sobre os seus vencimentos, nos termos do disposto nos nºs 2 e 
3 do artigo 51º do Decreto-Legislativo n.º 2/2004 de 29 de Março.

Andreza Avelina Garcia Andrade, professora de ensino básico de 
primeira, referência 7, escalão A, em exercício de funções na 
Delegação do Ministério da Educação e Ensino Superior da Praia, 
atribuído o subsídio mensal de 30% sobre os seus vencimentos, nos 
termos do disposto nos nºs 2 e 3 do artigo 51º do Decreto-Legislativo 
n.º 2/2004 de 29 de Março.

Maria Teresa Almeida Barbosa Vicente, professora de ensino básico 
de primeira, referência 7, escalão B, em exercício de funções 
na Delegação do Ministério da Educação e Ensino Superior de 
Porto Novo, atribuído o subsídio mensal de 30% sobre os seus 
vencimentos, nos termos do disposto nos nºs 2 e 3 do artigo 51º do 
Decreto-Legislativo n.º 2/2004 de 29 de Março.

João Gomes Silveira, professora primário, referência 3, escalão A, 
em exercício de funções na Delegação do Ministério da Educação 
e Ensino Superior de Porto Novo, atribuído o subsídio mensal de 
30% sobre os seus vencimentos, nos termos do disposto no nºs 2 e 3 
do artigo 51º do Decreto-Legislativo n.º 2/2004 de 29 de Março.

(Visados pelo Tribunal de Contas, aos 19 de Janeiro de 2010.

Maria da Conceição Lopes da Veiga, monitora especial, referência 5, 
escalão C, em exercício de funções no Centro de Alfabetização e 
Educação de Adultos, atribuído o subsídio mensal de 20% sobre os 
seus vencimentos, nos termos do disposto nos nºs 2 e 3 do artigo 51º 
do Decreto-Legislativo n.º 2/2004 de 29 de Março. 

Cândida Lopes Freire, professora de ensino básico principal, referência 8, 
escalão D, em exercício de funções na Delegação do Ministério 
da Educação e Ensino Superior de Santa Catarina de Santiago, 
atribuído o subsídio mensal de 20% sobre os seus vencimentos, nos 
termos do disposto nos nºs 2 e 3 do artigo 51º do Decreto-Legislativo 
n.º 2/2004 de 29 de Março. 

Francisco Gomes Tavares, professor de ensino básico principal, 
referência 8, escalão D, em exercício de funções na Delegação do 
Ministério da Educação e Ensino Superior da Praia, atribuído o 
subsídio mensal de 30% sobre os seus vencimentos, nos termos 
do disposto nos nºs 2 e 3 do artigo 51º do Decreto-Legislativo n.º 
2/2004 de 29 de Março. 

Ângela Maria Rocha Melício Flôr, monitora especial, referência 5, 
escalão C, em exercício de funções na Delegação do Ministério da 
Educação e Ensino Superior de Porto Novo, atribuído o subsídio 
mensal de 20% sobre os seus vencimentos, nos termos do disposto 
nos nºs 2 e 3 do artigo 51º do Decreto-Legislativo n.º 2/2004 de 29 
de Março. 

Justina Felicidade Almeida, professora de ensino básico de primeira 
referência 7, escalão A, em exercício de funções na Delegação 
do Ministério da Educação e Ensino Superior de São Nicolau, 
atribuído o subsídio mensal de 20% sobre os seus vencimentos, nos 
termos do disposto nos nºs 2 e 3 do artigo 51º do Decreto-Legislativo 
n.º 2/2004 de 29 de Março. 

José Mário Sanches, monitor especial, referência 5, escalão C, em 
exercício de funções na Delegação do Ministério da Educação 
e Ensino Superior de Tarrafal de Santiago, atribuído o subsídio 
mensal de 20% sobre os seus vencimentos, nos termos do disposto 
nos nºs 2 e 3 do artigo 51º do Decreto-Legislativo n.º 2/2004 de 29 
de Março. 

Maria Paula Chantre Gomes, professora de ensino básico de primeira 
referência 7, escalão B, em exercício de funções na Delegação 
do Ministério da Educação e Ensino Superior de São Vicente, 
atribuído o subsídio mensal de 20% sobre os seus vencimentos, nos 
termos do disposto no nºs 2 e 3 do artigo 51º do Decreto-Legislativo 
n.º 2/2004 de 29 de Março. 

Ana Maria Basílio Évora, professora de ensino básico principal 
referência 8, escalão C, em exercício de funções na Delegação do 
Ministério da Educação e Ensino Superior de São Vicente, atribuído 
o subsídio mensal de 20% sobre os seus vencimentos, nos termos 
do disposto nos nºs 2 e 3 do artigo 51º do Decreto-Legislativo n.º 
2/2004 de 29 de Março. 

Idelmira Neves Monteiro, professora de ensino básico de primeira 
referência 7, escalão B, em exercício de funções na Delegação do 
Ministério da Educação e Ensino Superior de São Vicente, atribuído 
o subsídio mensal de 20% sobre os seus vencimentos, nos termos 
do disposto nos nºs 2 e 3 do artigo 51º do Decreto-Legislativo n.º 
2/2004 de 29 de Março. 

Arlindo de Sousa Furtado, professor de ensino básico de primeira 
referência 7, escalão B, em exercício de funções na Delegação do 
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Ministério da Educação e Ensino Superior de Santa Catarina, 
atribuído o subsídio mensal de 20% sobre os seus vencimentos, nos 
termos do disposto nos nºs 2 e 3 do artigo 51º do Decreto-Legislativo 
n.º 2/2004 de 29 de Março. 

Maria da Conceição Lopes Afonso Silva, professora de ensino básico 
de primeira referência 7, escalão A, em exercício de funções na 
Delegação do Ministério da Educação e Ensino Superior de 
Santa Cruz, atribuído o subsídio mensal de 20% sobre os seus 
vencimentos, nos termos do disposto no nºs 2 e 3 do artigo 51º do 
Decreto-Legislativo n.º 2/2004 de 29 de Março. 

António Vieira Ramos Varela, professor primário referência 3, escalão 
C, em exercício de funções na Delegação do Ministério da Educação 
e Ensino Superior de Santa Cruz, atribuído o subsídio mensal de 
20% sobre os seus vencimentos, nos termos do disposto nos nºs 2 e 
3 do artigo 51º do Decreto-Legislativo n.º 2/2004 de 29 de Março. 

Maria Filomena da Veiga Santos, monitora especial referência 5, 
escalão C, em exercício de funções na Delegação do Ministério 
da Educação e Ensino Superior de Santa Catarina de Santiago, 
atribuído o subsídio mensal de 20% sobre os seus vencimentos, nos 
termos do disposto nos nºs 2 e 3 do artigo 51º do Decreto-Legislativo 
n.º 2/2004 de 29 de Março. 

Maria do Livramento Belchior Delgado, professora de ensino básico 
de primeira referência 7, escalão A, em exercício de funções na 
Delegação do Ministério da Educação e Ensino Superior de Ribeira 
Grande de Santo Antão, atribuído o subsídio mensal de 20% sobre 
os seus vencimentos, nos termos do disposto nos nºs 2 e 3 do artigo 51º 
do Decreto-Legislativo n.º 2/2004 de 29 de Março. 

José Lourenço Monteiro Nascimento, Professor de ensino básico 
de primeira referência 7, escalão A, em exercício de funções na 
Delegação do Ministério da Educação e Ensino Superior de Ribeira 
Grande de Santo Antão, atribuído o subsídio mensal de 10% sobre 
os seus vencimentos, nos termos do disposto nos nºs 2 e 3 do artigo 51º 
do Decreto-Legislativo n.º 2/2004 de 29 de Março. 

Manuela Maria Vieira, professora de ensino básico de primeira referência 7, 
escalão B, em exercício de funções na Delegação do Ministério da 
Educação e Ensino Superior do Sal, atribuído o subsídio mensal de 
10% sobre os seus vencimentos, nos termos do disposto nos nºs 2 e 3 do 
artigo 51º do Decreto-Legislativo n.º 2/2004, de 29 de Março. 

João Baptista Neves Delgado, professor de ensino básico principal 
referência 8, escalão D, em exercício de funções na Delegação do 
Ministério da Educação e Ensino Superior do Porto Novo, atribuído 
o subsídio mensal de 10% sobre os seus vencimentos, nos termos do 
disposto nos nºs 2 e 3 do artigo 51º do Decreto-Legislativo n.º 2/2004, 
de 29 de Março. 

José Rocha Morais, professor de ensino básico de primeira referência 7, escalão A, em 
exercício de funções na Delegação do Ministério da Educação e Ensino 
Superior do Porto Novo, atribuído o subsídio mensal de 10% sobre os seus 
vencimentos, nos termos do disposto no nºs 2 e 3 do artigo 51º do Decreto-
Legislativo n.º 2/2004 de 29 de Março. 

António Sequeira, professor de ensino básico de primeira referência 7, escalão B, 
em exercício de funções na Delegação do Ministério da Educação e 
Ensino Superior dos Mosteiros, atribuído o subsídio mensal de 10% 
sobre os seus vencimentos, nos termos do disposto nos nºs 2 e 3 do 
artigo 51º do Decreto-Legislativo n.º 2/2004 de 29 de Março. 

Eugénia Rodrigues Martins, professora primário referência 3, escalão C, 
em exercício de funções na Delegação do Ministério da Educação 
e Ensino Superior dos Mosteiros, atribuído o subsídio mensal de 
10% sobre os seus vencimentos, nos termos do disposto nos nºs 2 e 
3 do artigo 51º do Decreto-Legislativo n.º 2/2004 de 29 de Março. 

Morgado de Barros, monitor especial referência 5, escalão C, em 
exercício de funções na Delegação do Ministério da Educação e 
Ensino Superior dos Mosteiros, atribuído o subsídio mensal de 
10% sobre os seus vencimentos, nos termos do disposto nos nºs 2 e 
3 do artigo 51º do Decreto-Legislativo n.º 2/2004 de 29 de Março. 

Rita Maria Correia Silva Gomes, professora de ensino básico de 
primeira referência 7, escalão B, em exercício de funções na 
Delegação do Ministério da Educação e Ensino Superior R do Maio, 
atribuído o subsídio mensal de 10% sobre os seus vencimentos, nos 
termos do disposto nos nºs 2 e 3 do artigo 51º do Decreto-Legislativo 
n.º 2/2004 de 29 de Março. 

João Baptista Tavares Cunha, professor de ensino básico principal 
referência 8, escalão C, em exercício de funções na Delegação do 

Ministério da Educação e Ensino Superior da Praia, atribuído o 
subsídio mensal de 10% sobre os seus vencimentos, nos termos 
do disposto nos nºs 2 e 3 do artigo 51º do Decreto-Legislativo n.º 
2/2004 de 29 de Março. 

João Celestino Lopes Sanches, professor de posto escolar referência 1, 
escalão A, em exercício de funções na Delegação do Ministério da 
Educação e Ensino Superior da Praia, atribuído o subsídio mensal 
de 10% sobre os seus vencimentos, nos termos do disposto nos nºs 2 
e 3 do artigo 51º do Decreto-Legislativo n.º 2/2004 de 29 de Março. 

Jacinta Maria Silva Sá Nogueira, professora de ensino básico principal 
referência 8, escalão D, em exercício de funções na Delegação do 
Ministério da Educação e Ensino Superior da Praia, atribuído o 
subsídio mensal de 10% sobre os seus vencimentos, nos termos 
do disposto nos nºs 2 e 3 do artigo 51º do Decreto-Legislativo n.º 
2/2004 de 29 de Março. 

Mário Borges Varela, professor de ensino básico de primeira referência 7, 
escalão B, em exercício de funções na Delegação do Ministério da 
Educação e Ensino Superior de Tarrafal de Santiago, atribuído o 
subsídio mensal de 10% sobre os seus vencimentos, nos termos 
do disposto nos nºs 2 e 3 do artigo 51º do Decreto-Legislativo n.º 
2/2004 de 29 de Março. 

Pedro Claver Mendes da Veiga, professor de ensino básico de primeira 
referência 7, escalão B, em exercício de funções na Delegação do 
Ministério da Educação e Ensino Superior de Tarrafal de Santiago, 
atribuído o subsídio mensal de 10% sobre os seus vencimentos, nos 
termos do disposto nos nºs 2 e 3 do artigo 51º do Decreto-Legislativo 
n.º 2/2004 de 29 de Março. 

Francisco Xavier dos Reis, professor de ensino básico de primeira 
referência 7, escalão B, em exercício de funções na Delegação 
do Ministério da Educação e Ensino Superior de São Nicolau, 
atribuído o subsídio mensal de 10% sobre os seus vencimentos, nos 
termos do disposto nos nºs 2 e 3 do artigo 51º do Decreto-Legislativo 
n.º 2/2004 de 29 de Março. 

Manuel António Gomes, professor de ensino básico de primeira 
referência 7, escalão A, em exercício de funções na Delegação 
do Ministério da Educação e Ensino Superior de São Nicolau, 
atribuído o subsídio mensal de 10% sobre os seus vencimentos, nos 
termos do disposto nos nºs 2 e 3 do artigo 51º do Decreto-Legislativo 
n.º 2/2004 de 29 de Março. 

Manuel Armando Ramos, professor de ensino básico principal 
referência 8, escalão D, em exercício de funções na Delegação 
do Ministério da Educação e Ensino Superior de São Nicolau, 
atribuído o subsídio mensal de 10% sobre os seus vencimentos, nos 
termos do disposto nos nºs 2 e 3 do artigo 51º do Decreto-Legislativo 
n.º 2/2004 de 29 de Março.

Maria Auxiliadora Gomes, professora primário, referência 3, escalão C, 
em exercício de funções na Delegação do Ministério da Educação 
e Ensino Superior de São Nicolau, atribuído o subsídio mensal de 
10% sobre os seus vencimentos, nos termos do disposto nos nºs 2 e 
3 do artigo 51º do Decreto-Legislativo n.º 2/2004 de 29 de Março. 

Paulo Lopes Marques, professor de ensino básico de primeira referência 7, escalão 
A, em exercício de funções na Delegação do Ministério da Educação e 
Ensino Superior de São Nicolau, atribuído o subsídio mensal de 10% 
sobre os seus vencimentos, nos termos do disposto nos nºs 2 e 3 do artigo 
51º do Decreto-Legislativo n.º 2/2004 de 29 de Março. 

Eduarda Josefa Monteiro, professora de ensino básico de primeira 
referência 7, escalão A, em exercício de funções na Delegação do 
Ministério da Educação e Ensino Superior do Porto Novo, atribuído 
o subsídio mensal de 10% sobre os seus vencimentos, nos termos 
do disposto nos nºs 2 e 3 do artigo 51º do Decreto-Legislativo n.º 
2/2004 de 29 de Março. 

Rui Silva Tavares, professor de ensino básico de primeira referência 7, escalão A, em 
exercício de funções na Delegação do Ministério da Educação e Ensino 
Superior de São Miguel, atribuído o subsídio mensal de 10% sobre os 
seus vencimentos, nos termos do disposto nos nºs 2 e 3 do artigo 51º do 
Decreto-Legislativo n.º 2/2004 de 29 de Março. 

Arlinda Ramos Mota Miranda, professora de ensino básico principal 
referência 8, escalão D, em exercício de funções na Delegação do 
Ministério da Educação e Ensino Superior de São Vicente, atribuído 
o subsídio mensal de 10% sobre os seus vencimentos, nos termos 
do disposto nos nºs 2 e 3 do artigo 51º do Decreto-Legislativo n.º 
2/2004 de 29 de Março.

Arlinda Vitória Neves do Rosário, professora primário referência 3, escalão B, em 
exercício de funções na Delegação do Ministério da Educação e Ensino 
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Superior de São Vicente, atribuído o subsídio mensal de 20% sobre os 
seus vencimentos, nos termos do disposto nos nºs 2 e 3 do artigo 51º do 
Decreto-Legislativo n.º 2/2004 de 29 de Março. 

Crisanta Soares Araújo Monteiro, professora primário referência 3, escalão B, em 
exercício de funções na Delegação do Ministério da Educação e Ensino 
Superior de São Vicente, atribuído o subsídio mensal de 10% sobre os 
seus vencimentos, nos termos do disposto nos nºs 2 e 3 do artigo 51º do 
Decreto-Legislativo n.º 2/2004 de 29 de Março. 

Josefi na Lopes Galvão, professora primário referência 7, escalão A, 
em exercício de funções na Delegação do Ministério da Educação e 
Ensino Superior de São Filipe, atribuído o subsídio mensal de 10% 
sobre os seus vencimentos, nos termos do disposto nos nºs 2 e 3 do 
artigo 51º do Decreto-Legislativo n.º 2/2004 de 29 de Março. 

Margarida Costa Fortes Gomes, professora de ensino básico principal 
referência 8, escalão C, em exercício de funções na Delegação do 
Ministério da Educação e Ensino Superior de São Vicente, atribuído 
o subsídio mensal de 10% sobre os seus vencimentos, nos termos 
do disposto nos nºs 2 e 3 do artigo 51º do Decreto-Legislativo n.º 
2/2004 de 29 de Março. 

Maria da Luz dos Reis Brito Duarte, professora primário referência 3, escalão 
B, em exercício de funções na Delegação do Ministério da Educação e 
Ensino Superior de São Vicente, atribuído o subsídio mensal de 10% 
sobre os seus vencimentos, nos termos do disposto nos nºs 2 e 3 do artigo 
51º do Decreto-Legislativo n.º 2/2004 de 29 de Março. 

Domingas Tavares de Pina, monitora especial referência 5, escalão C, 
em exercício de funções na Delegação do Ministério da Educação 
e Ensino Superior de Santa Cruz, atribuído o subsídio mensal de 
10% sobre os seus vencimentos, nos termos do disposto nos nºs 2 e 
3 do artigo 51º do Decreto-Legislativo n.º 2/2004 de 29 de Março. 

Georgina Moniz Fernandes, professora primário referência 3, escalão B, 
em exercício de funções na Delegação do Ministério da Educação 
e Ensino Superior de Santa Cruz, atribuído o subsídio mensal de 
10% sobre os seus vencimentos, nos termos do disposto nos nºs 2 e 
3 do artigo 51º do Decreto-Legislativo n.º 2/2004 de 29 de Março. 

Isabel Augusta Garcia Varela Semedo, professora de ensino básico 
de primeira referência 7, escalão A, em exercício de funções na 
Delegação do Ministério da Educação e Ensino Superior de 
Santa Cruz, atribuído o subsídio mensal de 10% sobre os seus 
vencimentos, nos termos do disposto nos nºs 2 e 3 do artigo 51º do 
Decreto-Legislativo n.º 2/2004 de 29 de Março. 

Maria Adredina da Veiga Gomes, monitor especial referência 5, escalão C, 
em exercício de funções na Delegação do Ministério da Educação e 
Ensino Superior de Santa Cruz, atribuído o subsídio mensal de 10% 
sobre os seus vencimentos, nos termos do disposto nos nºs 2 e 3 do 
artigo 51º do Decreto-Legislativo n.º 2/2004 de 29 de Março. 

Maria José Correia de Pina, professora primário referência 3, escalão B, 
em exercício de funções na Delegação do Ministério da Educação 
e Ensino Superior de Santa Cruz, atribuído o subsídio mensal de 
10% sobre os seus vencimentos, nos termos do disposto nos nºs 2 e 
3 do artigo 51º do Decreto-Legislativo n.º 2/2004 de 29 de Março. 

Mónica Mendes Fernandes, monitora especial referência 5, escalão C, 
em exercício de funções na Delegação do Ministério da Educação 
e Ensino Superior de Santa Cruz, atribuído o subsídio mensal de 
10% sobre os seus vencimentos, nos termos do disposto nos nºs 2 e 
3 do artigo 51º do Decreto-Legislativo n.º 2/2004 de 29 de Março. 

Norberta de Brito Andrade, monitora especial referência 5, escalão C, 
em exercício de funções na Delegação do Ministério da Educação 
e Ensino Superior de Santa Cruz, atribuído o subsídio mensal de 
10% sobre os seus vencimentos, nos termos do disposto nos nºs 2 e 
3 do artigo 51º do Decreto-Legislativo n.º 2/2004 de 29 de Março. 

Sebastiano Lopes Tavares, professor primário referência 3, escalão B, 
em exercício de funções na Delegação do Ministério da Educação 
e Ensino Superior de Santa Cruz, atribuído o subsídio mensal de 
10% sobre os seus vencimentos, nos termos do disposto no nºs 2 e 3 
do artigo 51º do Decreto-Legislativo n.º 2/2004 de 29 de Março. 

Virgínia Baessa Cabral Gonçalves, professora de ensino básico 
de primeira referência 7, escalão C, em exercício de funções na 
Delegação do Ministério da Educação e Ensino Superior de 
São Nicolau, atribuído o subsídio mensal de 10% sobre os seus 
vencimentos, nos termos do disposto nos nºs 2 e 3 do artigo 51º do 
Decreto-Legislativo n.º 2/2004 de 29 de Março.

Antonino Silva Martins, professor primário referência 3, escalão A, 
em exercício de funções na Delegação do Ministério da Educação 

e Ensino Superior de Santa Catarina de Santiago, atribuído o 
subsídio mensal de 20% sobre os seus vencimentos, nos termos 
do disposto nos nºs 2 e 3 do artigo 51º do Decreto-Legislativo n.º 
2/2004 de 29 de Março. 

Maria de Lourdes Dias Teixeira Varela, professora de ensino básico 
principal referência 8, escalão D, em exercício de funções na 
Delegação do Ministério da Educação e Ensino Superior de Santa 
Catarina de Santiago, atribuído o subsídio mensal de 10% sobre os 
seus vencimentos, nos termos do disposto nos nºs 2 e 3 do artigo 51º 
do Decreto-Legislativo n.º 2/2004 de 29 de Março. 

Matilde Fernandes Gomes, Professora de Ensino Básico de Primeira 
referência 7, escalão A, em exercício de funções na Delegação do 
Ministério da Educação e Ensino Superior de Santa Catarina 
de Santiago, atribuído o subsídio mensal de 40% sobre os seus 
vencimentos, nos termos do disposto nos nºs 2 e 3 do artigo 51º do 
Decreto-Legislativo n.º 2/2004 de 29 de Março. 

Paulino Nascimento Brito, professora de ensino básico de primeira 
referência 7, escalão A, em exercício de funções na Delegação do 
Ministério da Educação e Ensino Superior da Ribeira Grande de 
Santo Antão, atribuído o subsídio mensal de 10% sobre os seus 
vencimentos, nos termos do disposto nos nºs 2 e 3 do artigo 51º do 
Decreto-Legislativo n.º 2/2004 de 29 de Março. 

Ana Mafalda Borges Tavares, monitor especial referência 5, escalão C, 
em exercício de funções na Delegação do Ministério da Educação e 
Ensino Superior de São Domingos, atribuído o subsídio mensal de 
10% sobre os seus vencimentos, nos termos do disposto nos nºs 2 e 
3 do artigo 51º do Decreto-Legislativo n.º 2/2004 de 29 de Março. 

Celestina Tavares da Fonseca Veiga, monitora especial referência 5, escalão C, em 
exercício de funções na Delegação do Ministério da Educação e Ensino 
Superior de São Domingos, atribuído o subsídio mensal de 10% sobre os 
seus vencimentos, nos termos do disposto nos nºs 2 e 3 do artigo 51º do 
Decreto-Legislativo n.º 2/2004 de 29 de Março. 

Cipriana Marques Gonçalves, monitora especial referência 5, escalão C, 
em exercício de funções na Delegação do Ministério da Educação e 
Ensino Superior de São Domingos, atribuído o subsídio mensal de 
10% sobre os seus vencimentos, nos termos do disposto nos nºs 2 e 
3 do artigo 51º do Decreto-Legislativo n.º 2/2004 de 29 de Março. 

Fátima Gonçalves Andrade, monitora especial referência 5, escalão C, 
em exercício de funções na Delegação do Ministério da Educação e 
Ensino Superior de São Domingos, atribuído o subsídio mensal de 
10% sobre os seus vencimentos, nos termos do disposto nos nºs 2 e 
3 do artigo 51º do Decreto-Legislativo n.º 2/2004 de 29 de Março. 

Fernanda dos Santos Moreno, professora de ensino básico de primeira 
referência 7, escalão B, em exercício de funções na Delegação do 
Ministério da Educação e Ensino Superior de São Domingos, 
atribuído o subsídio mensal de 10% sobre os seus vencimentos, nos 
termos do disposto no nºs 2 e 3 do artigo 51º do Decreto-Legislativo 
n.º 2/2004 de 29 de Março. 

Filomena Cardoso Fernandes, monitora especial referência 5, escalão 
C, em exercício de funções na Delegação do Ministério da Educação 
e Ensino Superior de São Domingos, atribuído o subsídio mensal 
de 10% sobre os seus vencimentos, nos termos do disposto nos nºs 2 
e 3 do artigo 51º do Decreto-Legislativo n.º 2/2004 de 29 de Março. 

Maria Josefa Lopes Gonçalves, Monitora Especial referência 5, escalão C, 
em exercício de funções na Delegação do Ministério da Educação e 
Ensino Superior de São Domingos, atribuído o subsídio mensal de 
10% sobre os seus vencimentos, nos termos do disposto nos nºs 2 e 3 
do artigo 51º do Decreto-Legislativo n.º 2/2004 de 29 de Março. 

Regina Maria Borges Moreno, professora de ensino básico principal 
referência 8, escalão D, em exercício de funções na Delegação 
do Ministério da Educação e Ensino Superior de São Domingos, 
atribuído o subsídio mensal de 10% sobre os seus vencimentos, nos 
termos do disposto nos nºs 2 e 3 do artigo 51º do Decreto-Legislativo 
n.º 2/2004 de 29 de Março. 

Maria da Luz Oliveira Pires, professora de ensino básico de primeira 
referência 7, escalão B, em exercício de funções na Delegação do 
Ministério da Educação e Ensino Superior de São Vicente, atribuído 
o subsídio mensal de 10% sobre os seus vencimentos, nos termos 
do disposto nos nºs 2 e 3 do artigo 51º do Decreto-Legislativo n.º 
2/2004 de 29 de Março. 

As despesas têm cabimento na rubrica 03.01.01.05 - subsídios perma-
nentes do orçamento do Ministério da Educação e Ensino Superior.

(Visados pelo Tribunal de Contas em 1 de Fevereiro de 2010.)
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De 26 de Novembro 2009:

Nos termos da alínea b) do nº 1 II do artigo 39º, conjugado com o artigo 37º todos 
do Decreto-Legislativo nº 2/2004, de 29 de Março, são reformulados 
os contratos na categoria de professor do ensino básico de primeira, 
referência 7, escalão A, aos indivíduos abaixo indicados: 

Delegação de Santa Catarina - Santiago

José Maria Almada Fernandes

Delegação de Santa Cruz

Maria do Rosário Garcia Andrade

Delegação do Porto Novo

Sidney Bell Lima Fonseca

(Visados pelo Tribunal de Contas em 22 de Fevereiro de 2010)

As despesas têm cabimento na dotação inscrita na rubrica 
03.01.01.03 - pessoal contratado, orçamento do Ministério da Educação 
e Ensino Superior.

–––––
RECTIFICAÇÕES

Por ter sido publicado de forma inexacta no Boletim Ofi cial nº 5 
Suplemento II Série de 4/02/2010, o despacho de S. Exª a Ministra 
da Educação e Ensino Superior de 5 de Novembro 2008, referente a 
reformulação do contrato de Clarice Eduína Gomes Semedo, da Escola 
Secundária Fulgêncio Tavares – São Domingos, de novo se publica a 
parte que interessa

Onde se lê:

“Clarisse Eduína Gomes Semedo”

Deve ler-se:

“Clarice Eduína Gomes Semedo”

–––––
Relativamente ao subsidio por não redução de carga horária da 

professora primária, referência 3, escalão B, da Delegação do Maio, da 
Delegação do Ministério da Educação e Ensino Superior do Maio:

Onde se lê:

… em exercício de funções na Delegação do Ministério da 
Educação e Ensino Superior da Praia.

  Deve ler-se:

… em exercício de funções na Delegação do Ministério da 
Educação e Ensino Superior do Maio.

Onde se lê:

Aldina Lima Rodrigues, professora de ensino básico de 
primeira, referência 7,escalão A, em exercício de Funções 
na Delegação do Ministério da Educação e Ensino Superior 
da Praia.

Deve ler-se:

Aldina Lima Rodrigues, professora primária, referência 3, 
escalão B, em exercício de funções na Delegação do 
Ministério da Educação e Ensino Superior da Boa Vista.

Direcção de Recursos Humanos do Ministério da Educação e Ensino 
Superior, Praia, aos 25 de Fevereiro de 2010. – O Director, José Avelino 

Rodrigues de Pina.

–––––

Instituto Pedagógico
Despacho do Director do Hospital “Dr. Baptista de Sousa”, por 

delegação da S. Exª o Ministro do Estado e da Saúde:

De 4 de Janeiro de 2010:

Alexandre Duarte Ferreira Alhinho, professor do quatro defi nitivo do 
Instituto Pedagógico de Cabo Verde, na Escola de Formação de 
Professores do Mindelo, homologado o parecer da Junta de Saúde 
de Sotavento, emitido em sessão de 31 de Dezembro de 2009, cujo 
teor é o seguinte: 

“Que ao examinado sejam justifi cadas as faltas dadas de 
Outubro de 2009, a 31 de Dezembro de 2009”.

Instituto Pedagógico, na Praia, aos 1 de Março de 2010. – A Presi-
dente, Teresa Borges.

MUNICÍPIO DA BOA VISTA

–––––

Assembleia Municipal.
DELIBERAÇÃO N.º 1/2010

A Assembleia Municipal da Boa Vista, reunida na sua 1ª Sessão 
Ordinária, referente ao ano de 2010, no dia 02 de Março de 2010, tendo 
analisado o pedido de suspensão de mandato do Vice – presidente da 
Assembleia Municipal da Boa Vista, Sr. José Pedro Baptista Marques, 
deliberou ao abrigo  do n.º 2 do Artigo 58º, da Lei n.º 134/IV/95 de 03 
de Julho,  ratifi car a substituição do Vice Presidente da Assembleia 
Municipal da Boa Vista Sr. José Pedro Baptista Marques pelo o eleito 
municipal Sr. Valnir Oliveira Rocha Morais, com efeito a partir de 2 
de Março de 2010.   

Assembleia Municipal da Boa Vista, aos 2 de Março de 2010. – O 
Presidente, José Luís Santos.

–––––
DELIBERAÇÃO N.º 2/2010

A Assembleia Municipal da Boa Vista, reunida na sua 1ª Sessão 
Ordinária, referente ao ano de 2010, no dia 02 de Março de 2010, ten-
do apreciado a Acta da 3ª Sessão Ordinária do ano 2009, deliberou ao 
abrigo do n.º 2, do artigo 35º do Capítulo VI do Regimento da Assem-
bleia Municipal da Boa Vista, aprovar a Acta da 3ª Sessão Ordinária 
da Assembleia Municipal da Boa Vista - 09, com 9 (nove) votos a favor, 
sendo todas da Bancada Movimento para Democracia - MPD, 0 (zero) 
votos contra e 4 (quatro) abstenções, sendo todas da Bancada do partido 
Africano de Independência de Cabo Verde - PAICV.

Assembleia Municipal da Boa Vista, aos 2 de Março de 2010. – O 
Presidente, José Luís Santos.

–––––
DELIBERAÇÃO N.º 3/2010

A Assembleia Municipal da Boa Vista, reunida na sua 1ª Sessão 
Ordinária, referente ao ano de 2010, no dia 2 de Março de 2010, deli-
berou ao abrigo da a alínea d) do nº 2 do artigo 81º da Lei nº 134/IV/95, 
de 3 de Julho, que aprova o Estatuto dos Municípios, apreciar favora-
velmente o Relatório de Actividades da Câmara Municipal, referente 
ao ano de 2009 

Assembleia Municipal da Boa Vista, aos 2 de Março de 2010. – O 
Presidente, José Luís Santos

–––––
DELIBERAÇÃO N.º 4/2010

Considerando que as senhas de presença para as reuniões da Assem-
bleia Municipal  não sofreram qualquer reajusto desde do ano 2004; 

Considerando que a maioria das Assembleias Municipais do país 
procederam no fi nal do ano transacto ajustes no valor das senhas pela 
presença nas sessões das respectivas assembleias;

Tendo presente a necessidade de se dignifi car a  fi gura do eleito 
municipal, mormente quando a assembleia plural é composta por 
cidadãos com responsabilidade e valências profi ssionais diversifi cadas 
que só valoriza e engrandece o órgão em questão. 

Resultante de concertação prévia entre as duas bancadas apresenta-
se a  proposta, que consiste no seguinte:

As senhas de presença pela participação nas Sessões da Assembleia Mu-
nicipal é fi xada em 5 500$00 ( cinco mil e quinhentos escudos ) diária.

Nas deslocações aos diversos povoados do interior é abonado a cada eleito 
municipal um valor de 3 500$00 ( três mil e quinhentos escudos) diária.

A Assembleia Municipal da Boa Vista, reunida na sua 1ª Sessão 
Ordinária, referente ao ano de 2010, no dia 02 de Março de 2010, tendo 
analisado a proposta das duas Bancadas com assento nesta Assembleia, 
deliberou ao abrigo do artigo da alínea f) da Lei n.º 14/91 de 30 de De-
zembro do Estatuto dos eleitos Municipais, fi xar a senha de presença  
da Assembleia municipal da Boa Vista, com 11 (onze) votos a favor, 
sendo 8 (oito) votos da Bancada do Movimento para Democracia - MPD, 
3 (três) votos da Bancada do Partido Africano de Independência de Cabo 
Verde – PAICV, 0 (zero) votos contra e 2 (duas) abstenções, sendo 1 
(uma) da Bancada do Movimento para Democracia – MPD e 1 (uma)  
Partido Africano de Independência de Cabo Verde – PAICV.

Assembleia Municipal da Boa Vista, aos 2 de Março de 2010. – O 
Presidente, José Luís Santos.
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Câmara Municipal
DELIBERAÇÃO

Nos termos dos nºs 1 e 2 do artigo 46º da Lei nº 79/VI/2005, de 5 de Setembro, conjugado com os números 1 e 3 do artigo 35° do Decreto-Lei 
nº 47/80, de 2 de Julho a seguinte transferência de verbas no Orçamento Municipal vigente no montante de 33.842.600,00 aprovado na sessão 
camarária no dia 17 de Novembro de 2009:

E„fkiq Fgukipc›«q Ucnfq"
gzkuvgpvg

Korqtv¤pekc"c"
cpwnct E„fkiq Fgukipc›«q Korqtv¤pekc"c"

tghqt›ct

5 Cuugodngkc"Owpkekrcn 5 Cuugodngkc"Owpkekrcn
25025032" Eqowpkec›‰gu" 4590;96.22 3660822.22 25025036 Fgunqec›‰gu"g"guvcfkcu" 3660822.22

Uqoc" 3660822.22 Uqoc" 3660822.22
5 Icdkpgvg"fq"Rtgukfgpvg"

2502302302:" Fgurgucu"fg"Tgrtgugpvc›«q" 8770422.22 3520222.22 2502302302; Uwdu‡fkqu"Rgtocpgpvgu" 3520222.22
25025025" Eqodwuv‡xgku"g"Nwdtkhkecpvgu" 5720222.22 4;20222.22 25025032" Eqowpkec›‰gu" 4;20222.22
2502503:" Rwdnkekfcfg" 79:0;44.22 7420222.22 25025034 Tgrtgugpvc›«q"fg"Ugtxk›qu" 7420222.22
25025044" Qwvtqu"Vtcdcnjqu"Gurgekcnk¦cfqu" 306620222.22 302420222.22 25025036 Fgunqec›‰gu"g"Guvcfkcu" 302420222.22
2502:02;" Tgcnk¦c›«q"Hqt¿pu.Cvgnkgtu."Rcnguv0"g"Ugokpƒtkq" 30:260362.22 306220222.22 2502:029 Hguvkxcn"Rtckc"fg"Etw¦" 306220222.22
2502:033" Rtqitcoc"Xgt«q" 7570272.22 6420222.22 2502:032 Gpeqpvtq"eqo"Gokitcpvgu" 6420222.22

Uqoc" 509:20222.22 Uqoc" 509:20222.22
5 Fktge›«q"fg"Cfokpkuv0."Hkpcp›cu"g"Rcvtko„pkq"

2502:026" Fgurgucu"eqo"Fqpcvkxqu" 68:0565.22 5:20222.22 25024025026 Ocvgtkcn"fg"Guetkv„tkq" 5:20222.22
25025023" éiwc"§"KPIJT" 7220222.22 4620222.22 25025023 éiwc"§"Gngevtc" 4620222.22
25025025" Eqodwuv‡xgku"g"Nwdtkhkecpvgu" 3096;032:.22 308220222.22
25025033" Vtcpurqtvgu" 302220222.22 ;220222.22
25025048" Gpectiqu"p«q"Gurgekhkecfqu" ;9:0769.22 8220222.22

25025024 Gngevtkekfcfg" 503220222.22
25025032" Eqowpkec›‰gu" 7680944.22 4730222.22 25025026 Eqpugtxc›«q"g"Ocpwvgp›«q" 4730222.22

25028026027" Crqkq"c"Lctfkpu"Kphcpvku" 9870822.22 8520222.22
25028026026" Crqkq"c"Vtcpurqtvg"Gueqnct" 4:30;57.22 3220222.22

25028026029 Crqkq"c"Guvwfcpvgu"Dqnugktqu" 9520222.22
25028026032" Vtcpuhgt‒pekc"Gortguc"Owpkekrcn" 606220222.22 309220222.22 2502802602: Crqkq"Cevkxkf0"Uqekq/ewnvwtcku"g"Fgurqtvkxcu"" 309220222.22
25028026032" Vtcpuhgt‒pekc"go"rtguc"Owpkekrcn" 409220222.22 402220222.22
2502802602;" Hqtoc›«q"Rtqhkuukqpcn" 309590247.22 304820222.22

25026023023 Gpectiqu"fg"F‡xkfc"R¿dnkec" 504820222.22
25028026025" Swqvc"E¤octc"Owpkekrcn"§"Gortguc"Owpkekrcn" 720222.22 470222.22 2502:023 Fgurgucu"eqo"Ugtxk›qu"Dcpeƒtkqu 470222.22

Uqoc" ;08:80222.22 Uqoc" ;08:80222.22
5 Fktge›«q"Owp0"Iguv«q"Wtdcp0."Jcdkv0"g"Vtcpur0"

25023023024" Rguuqcn"fq"Swcftq" 50;:;0346.22 8:90222.22 25023024035" Tgowpgtc›‰gu"Fkxgtucu" 8:90222.22
Uqoc" 8:90222.22 Uqoc" 8:90222.22

Fgurgucu"fg"Ecrkvcn
26023026026 Jcdkvc›«q"Uqekcn 3402220222.22
2602302602: Eqpuvtw›«q"Fgngic›«q"fq"Tƒdkn 303220222.22
2602302602; Eqpuvtw›«q"Wtkpqn" 305320222.22

26023026025" Rcxknj«q"Fgurqtvkxq 430:520;92.22 3;07670222.22 26023026033 Cswkuk›«q"Ukpcku"fg"Vt¤pukvq" 502520222.22
26023026038 Ecnegvcogpvq"fg"Twcu" 306720222.22
26023026046 Etkc›«q"fg"Gurc›qu"Xgtfgu" 8770222.22

Uqoc" 3;07670222.22 Uqoc" 3;07670222.22

550:640822.22 550:640822.22

Cpwnc›«q" Tghqt›q"

Vqvcn"c"cpwnct Vqvcn"c"tghqt›ct

Câmara Municipal da Boa Vista, aos 30 de Novembro de 2009. – O Presidente, José Pinto Almeida.

–––––o§o–––––

MUNICÍPIO DA PRAIA

–––––

Câmara Municipal
DELIBERAÇÃO 

De 7 de Janeiro de 2010

Leila Eveline Medina Barros, licenciada em Administração Pública 
e Autárquica, nomeada, em comissão ordinária de serviço, para 
exercer o cargo de Directora de Recursos Humanos da Câmara 
Municipal da Praia, nos termos do disposto no artigo 6° do Decreto-
Lei n° 13/97, de 1 de Julho, conjugado com o n.° 1 do artigo 39° do 
Decreto-Lei n.° 86/92, de 16 de Julho.

O encargo correspondente será suportado pela dotação inscrita no 
Código 03.01.01.02, do orçamento vigente. – (Visado pelo Tribunal de 
Contas, em 16 de Fevereiro de 2010).

Câmara Municipal da Praia, aos 15 de Fevereiro de 2010. – O Se-
cretário Municipal, Gabriel Silva Fernandes.

–––––o§o–––––

MINICÍPIO DA RIBEIRA GRANDE
DE SANTO ANTÃO

–––––

Assembleia Municipal

DELIBERAÇÃO Nº 2/2009

A Assembleia Municipal da Ribeira Grande, reunida na sessão 
ordinária de 10 de Outubro deste corrente ano, deliberou ao abrigo da 
alínea b) do número 2 do artigo 81º da Lei nº 134/IV/95, de 3 de Junho, 
que o Orçamento e o Plano de Actividades da Câmara Municipal da 
Ribeira Grande, para o ano económico de 2010, no valor de trezentos 
e setenta e três milhões, seiscentos e trinta e três mil e setecentos 
escudos (373.633.700$00).

Deliberou ainda aprovar o orçamento dos Serviços Autónomos de Abasteci-
mento de Agua e Saneamento, o Plano de Actividades e quadro do Pessoal.
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Encuukhkec›«q
Geqp„okec

Tgegkvcu""Eqttgpvgu
23023022022022 Tgegkvcu"Hkuecku
23023094022022 Korquvqu
23023094023022 Korquvq"ôpkeq"uqdtg"Tgpfkogpvq" 5220222.22
23023094024022 Korquvq"ôpkeq"uqdtg"Rcvtko„pkq 4502220222.22
23023094024076 Ocku"Xcnkcu 502220222.22
23023094027022 Korquvq"fg"Ektewnc›«q"fg"Xgkewnqu"Cwvqo„xgku 40:220222.22 4;03220222.22 9.9;'
230230990;2022 Qwvtcu"Tgegkvcu"Hkuecku"
23023099023022 lwtqu"fg"oqtc :20222.22
23023099024022 Vczc"fg"Tgnczg :20222.22
23023099025022 Ownvcu"rqt"kphtc›qgu"Hkuecku" 4720222.22 6320222.22 2.33'
3024095022022 Tgegkvcu"P«q"Hkuecku
3024095022022 Ownvcu"g"qwvtcu"rgpcnkfcfgu
3024095024023 Ownvcu"rqt"kphtc›qgu"cq"eqfkiq"fg"rquvwtc"Owpkekrcn 5720222.22
3024023024 Qwvtcu"Ownvcu"g"rgpcnkfcfgu 3220222.22 6720222.22
23024095022022 Vczcu"g"rtg›qu"r¿dnkequ
23024095023027 Vczcu"fg"ugtxk›qu"fg"xkc›«q"*vt¤pukvq+" 407220222.22
23024095023028 Vczcu"fg"ugtxk›qu"fg"eqofitekq 607220222.22
2302409502302: Vczcu"fg"ugtxk›qu"fg"ugetgvctkc 5720222.22
23024095023036 Ugtxk›qu"fg"ugetgvctkc 403220222.22
23024095023074 Vczcu"fg"ugtxk›qu"fg"ogtecfqu"g"hgktcu 303220222.22
23024095023075 Vczcu"fg"ugtxk›qu"fg"chgtk›«q"g"eqphgtk›«q 3720222.22 3209220222.22 4.:8'
23024095023076 Vczcu"fg"nkgpekcogpvq
23024095023076023 Vczcu"fg"Nkegpe0"fg"kpuvcnc›«q"cdcuvge0"fg"ectdqtcpvgu."ct"g"ƒiwc 6720222.22
23024095023076024 Ugtxk›qu"fg"Nkegpekcogpvq"fg"Cncodkswgu 407220222.22
23024095023077023 Ugtxk›qu"fg"qdtcu"*gortgucu+ 6220222.22
23024095023077024 Ugtxk›qu"fg"qdtcu 404220222.22
23024095023084 Vczc"fg"ugtxk›qu"fg"Egokvfitkq" 305220222.22
23024095023085 Ugtxk›qu"fg"ocvcfqwtq"g"vcnjq 720222.22
23024095023087023 Ugtxk›qu"fg"rwdnkekfcfg"*gortgucu+ 9220222.22
23024095023087024 Ugtxk›qu"fg"rwdnkekfcfg 4420222.22
23024095023089 Vczc"fg"qewrc›«q"fg"xkc"r¿dnkec 303220222.22
2302409502308: Vczc"fg"tgikuvq"fg"e«gu 40222.22
2302409502308; Vczc"fg"ugtxk›qu"fg"ocpkhguvq"fg"icfq 320222.22
23024095023092 Ugtxk›qu"fg"eqpugtxc›«q"fg"ngxcfcu 40722.22
230240950230;2022 Vczc"fg"gzvtce›«q"fg"kpgtvgu 507220222.22
230240950230;2023 Ugtxk›qu"fkxgtqu :220222.22
230240950240;2 Qwvtqu"goqnwogpvqu"g"ewuvcu 3220222.22
23024095026023 Ugtxk›qu"fg"xkuvqtkcu 5:20222.22
23024095026024 Kortguuqu 4220222.22
2302409502602: Ugtxk›qu"fg"rtqfw›«q"fg"gpgtikc"gnfievtkec"*fgr„ukvq"fg"ictcpvkc+ 3720222.22
23024095027028023 Tgpfcu"fg"Gfkh‡ekqu"*Swkquswgu+ 920222.22
23024095027028024 Tgpfcu"fg"Gfkh‡ekqu"*Tgpfc"Tguqn¿xgn+ 3:20222.22
23024095027028025 Tgpfcu"fg"Gfkh‡ekqu"*Rcvtko„pkq"fq"Owpke‡rkq+ 308220222.22
23024095027032023 Vtcdcnjqu"rqt"eqpvc"fg"vgtegktqu/gncd0fg"rtql0g"gzgew›«q"fg"qdtcu 4520222.22
23024095027032024 Qwvtqu"" 820222.22
23024095027032025 Ugtxk›qu"fg"hqtpgekogpvq"fg"gpgtikc"gngevtkec 5720222.22
23024095027032026 Ugtxk›qu"tgetgcvkxqu"g"ewnvwtcku 9220222.22
23024095026029 Ugtxk›qu"fg"cnwiwgt"fg"oƒswkpcu."gswkrcogpvqu"g"qwvtqu 5320222.22
23024095027032028 Qwvtqu 420222.22
C"Vtcpurqtvct 3907:60722.22 6208820222.22

QT~COGPVQ"FC"EçOCTC"OWPKEKRCN"FC"TKDGKTC"ITCPFG"RCTC"Q"CPQ"GEQPðOKEQ"FG"4232
OCRC"K"/"TGEGKVCU"EQTTGPVGU"G"FG"ECRKVCN"/"UGIWPFQ"ENCUUKHKEC~ËQ"GEQPðOKEC

Fgukipc›«q"fg"tgegkvcu Xcnqt Vqvcn Rguq"
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Encuukhkec›«q
Geqp„okec
Vtcpurqtvg 3907:60722.22 6208820222.22
2302409502706; Tgpfc"fg"vgttgpqu"/"Chqtcogpvqu"*Ugevqt"R¿dnkeq+ 5220222.22
23024095027073 Ugtxk›qu"fkxgtuqu"*dgpu"fwtcfqwtqu+ 3920222.22
23024095027075 Ugtxk›qu"fg"Vtcpurqtvg"Gueqnct :220222.22
230240950270;2 Qwvtqu"tgpfkogpvqu"fg"rtqrtkgfcfgu 420222.22 3:0:960722.22 7.27'
23024096022022 Vtcpuhgt‒pekcu"g"uwdu‡fkqu"eqttgpvgu"g"qdvkfqu
23024096023073 Hwpfq"fg"Hkpcpekcogpvq"fqu"Owpkekrkqu 36702220222.22
23024096025023 Vczc"Uqekcn"ôpkec"/"V0"U0"W0" 402220222.22
23024096025024 Qwvtcu"Eqvk¦c›‰gu"fkxgtucu"rctc"Ugiwtcp›c"Uqekcn 30;220222.22
23023094026027 Eqorgpuc›«q"fq"Korquvq"fg"Vwtkuoq 3520222.22
23023094026028 Tgpfcu"Cgtqrqtvwƒtkcu 407220222.22
23023094026029 Hwpfq"Tqfqxkƒtkq 402220222.22
2302309402602: Vczc"Geqn„ikec 3202220222.22 38507520222.22 65.99'

23024097022022 Qwvtcu"tgegkvcu"fg"iguv«q"eqttgpvg
23024097023022 Tgrquk›«q"fg"Hwpfqu 920222.22
23024097025022 Ucnfqu"Qt›cogpvcku 8720222.22 9420222.22 2.3;'

24064022022 TGEGKVCU"FG"ECRKVCN
24064023022022 Vgttgpqu"g"tgewtuqu"pcvwtcku
24064023022022 Vgttgpqu"g"tgewtuqu"pcvwtcku 3202220222.22 3202220222.22 4.8:'

24064024022022 Jcdkvc›«q""
24064024023022 Jcdkvc›«q"qwvtqu"ugevqtgu"/"Cnkgpc›«q"fq"E0"Eqogtekcn"T²0Itcpfg" 602220222.22
24064024024022 Ugtxk›qu"igtcku"/"Cnkgpc›«q"fkxgtucu 502220222.22 "
24064024024023 Cnkgpc›«q"fg"jcdkvc›«q"uqekcn 307220222.22
24064024024024 Ugtxk›qu"igtcku 8220222.22 ;03220222.22 4.66'
24064026022022 Ocswkpctkc"g"gswkrcogpvqu"dƒukequ"
24064026022022 Ocswkpctkc"g"gswkrcogpvqu"dƒukequ" 8220222.22 8220222.22 2.38'

240640;20220220 Kpxguvkogpvqu"eqtr„tgqu"fkxgtuqu
240640;2022022 Kpxguvkogpvqu"eqtr„tgqu"fkxgtuqu 3220222.22 3220222.22 2.25'

24074023022022 F‡xkfc"kpvgtpc
24074023023023 Gortfiuvkoqu"p«q"vkvwncfqu"c"ofifkq"g"nqpiq"rtc¦q 3702220222.22 "
24074023023024 Gortfiuvkoqu"p«q"vkvwncfqu"c"ewtvq"rtc¦q 602220222.22 3;02220222.22 7.2;'

4075022022022 Vtcpuhgt‒pekcu"fg"ecrkvcn
240750240;2025 Rncpq"Codkgpvcn"Owpkekrcn 3702220222.22
240750240;2026 eqpvtcvqu""Rtqitcocu 3702220222.22
240750230;2027 Fkxgtuqu 7220222.22 5207220222.22 :.38'

24075024022022 Vtcpuhgt‒pekcu"kpvgtpc"/"ugevqt"r¿dnkeq "
240750230;2022 Ugtxk›qu"igtcku."ecw›‰gu."fgr„ukvqu."cdcpfqp0"c"hcxqt"fq"Owpke‡rkq 7220222.22 7220222.22 2.35'

24075026022022 Vtcpuhgt‒pekcu"fq"gzvgtkqt
24075026024022 Fqpcvkxqu"fkxgtuqu 7220222.22
240750260;2022 Vtcpuhgt‒pekcu"fkxgtucu"fq"gzvgtkqt"*Jcdkvc›«q"Uqekcn+ 802220222.22 807220222.22 3.96'

240750240;2022 Eqpvcu"fg"qtfgo
240750240;2023 Tgegkvcu"fq"Guvcfq"eqdtcfcu"rgnq"Owpke‡rkqu 607220222.22
240750240;2024 Tge0"fg"Owpke‡rkq"eqdtcfcu"rgnqu"Ugtx0"Cwv„p0"éiwc"g"Ucpgcogpvq 5:056;0422.22 "
2;0240;;025 Tgfgu"fg"Kphtcguvtwvwtcu"Uqekcku"*Egpvtqu"ownvk/wuq1"uqekcn+" 702220222.22
2;0240;;026 Hqtoc›«q"Rtqhkuukqpcn 302220222.22
2;0240;;027 Rtqlgevq"fg"Cdcuvgekogpvq"fg"Êiwc1Nwzgodwtiq 3202220222.22
2;0240;;028 Eqpuvtw›«q"fq"Egpvtq"Ewnvwtcn"Ugvg"Uqku"Ugvg"Nwcu 3402220222.22
2;0240;;029 Ugtxk›qu"Owpkekrcnk¦cfqu"fc"Rtqoq›«q"Uqekcn 304220222.22
2;0240;;"2: Gxcewc›«q"fg"fqgpvgu/Rtqoq›«q"Uqekcn 307220222.22 95076;0422.22 3;.8:'

59508550922.22

Fgukipc›«q"fg"tgegkvcu Xcnqt Vqvcn Rguq"

Vqvcn"
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Encuukhkec›«q Encuukhkec›«q"
Qti¤pkec geqpqokec
Cuugodngkc" 25022022022 Fgurgucu"Eqttgpvgu
Owpkekrcn 25084022.22 Fgurgucu"eqo"q"Rguuqcn

25084023025 Itcvkhkec›‰gu"Rgtocpgpvgu 9660222.22
25084023026 Rguuqcn"eqpvtcvcfq 4:506:2.22
25084023028 Fgurgucu"fg"tgrtgugpvc›«q 3320222.22
25084024023023 Ugpjcu"fg"rtgugp›cu 7720222.22
25084024025 Cnkogpvc›«q"g"cnqlcogpvq 4220222.22
250840;2023 Xguvwƒtkqu"g"ctvkiqu"rguuqcku 520222.22

Hqtpgekogpvq"g"ugtxk›qu"gzvgtpqu
25085034022 Eqodwuv‡xgku"g"nwdtkhkecpvgu" 3220222.22
25085038022 eqpuwoq"fg"ugetgvctkc" 3320222.22
25085043022 Tgpfcu"g"cnwiwgtgu 5220222.22
25085046022 Eqowpkec›‰gu 3420222.22
25085049022 Ugtxk›qu"gurgekcnk¦cfqu 3220222.22
25085055022 Fgunqec›‰gu"g"guvcfkcu 6220222.22
250850;2022 Qwvtqu"hqtpgekogpvqu"g"ugtxk›qu*dgpu"Fwtcfqwtqu"" 6320222.22
250850;2023 Qwvtqu"hqtpgekogpvqu"g"ugtxk›qu"gzvgtpqu 820222.22
25082022022 Cswkuk›«q"fg"ocvgtkcku."rtqfwvqu"g"rgs0"gswkrcogpvqu 5220222.22 50:3906:2.22 3.24'

Icdkpgvg"fq" 25022022022 Fgurgucu"Eqttgpvgu
Rtgukfgpvg" 25084022022 Fgurgucu"eqo"q"Rguuqcn
E¤octc 25084023024 Rguuqcn"fq"swcftq ;03220222.22

25084023025 Rguuqcn"eqpvtcvcfq 8720222.22
25084023026 Uwdukfkqu"rgtocpgpvgu 9220222.22
25084023027 Uwdukfkq"fg"tgkpvgitc›cq" 720222.22
250840230280 Uwdukfkq"fg"eqowpkec›«q 8220222.22
25084023029 Fgurgucu"fg"tgrtgugpvc›«q 5220222.22
25085024025 Cnkogpvc›«q"g"cnqlcogpvq 6220222.22
25084025023 Gpectiqu"eqo"c"uc¿fg 920222.22
25082022023 Cswkuk›«q"fg"ocvgtkcu."rtqfwvqu"g"rgs0"gswkrcogpvqu" 6220222.22
25082022024 Ocvgtkcn"jqpqt‡hkeq"g"fg"tgrtgugpvc›«q 4720222.22
250820260;2 Qwvtqu"crtqxkukqp0"fkxgtuqu"*Qwv0"dgpu"p«q"fwtcfqwtqu+" 4220222.22

Hqtpgekogpvq"g"ugtxk›qu"gzvgtpqu
25085034022 Eqodwuv‡xgku"g"nwdtkhkecpvgu" 9220222.22
25085035022 gpectiqu"rtqrkkqu"fc"kpuvcnc›qgu*gngevtkekfcfg+ 3620222.22
25085036022 Eqpugtxc›«q"g"ocpwvgp›«q 3:20222.22
25085038022 Eqpuwoq"fg"ugetgvctkc 4420222.22
25085043022 Tgpfcu"g"cnwiwgtgu 3920222.22
25085044022 Tgrtgugpvc›«q"fqu"ugtxk›qu 307220222.22
25085046022 Eqowpkec›‰gu 5220222.22
25085049022 Ugtxk›qu"gurgekcnk¦cfqu 307220222.22
25085055022 Fgunqec›‰gu"g"guvcfkcu" 309220222.22
250850;2073 Qwvtqu"hqtpgekogpvqu"*Qwvtqu"dgpu"p«q"fwtcfqwtqu+ 3520222.22
250850;20;2 Qwvtqu"hqtp0"fkxgtuqu"*Fgur0"igtcku"fg"hwpekqpcogpvq+ 720222.22 3;05320222.22 7.39'

Ugetgvctkc" 25022022022 Fgurgucu"Eqttgpvgu
Owpkekrcn 25084022.22 Fgurgucu"eqo"q"Rguuqcn

25084023024 Rguuqcn"fq"swcftq 803220222.22
25084023025 Rguuqcn"eqpvtcvcfq 308220222.22
25084023026 Ucnctkq"fg"rguuqcn"gxgpvwcn 602220222.22
25084024023 Itcvkhkec›‰gu"gxgpvwcku"*Cdqpqu"rctc"hcnjcu+ 340222.22
25084024024 Jqtcu"gzvtcqtfkpƒtkcu 8220222.22
25085024025 Cnkogpvc›«q"g"cnqlcogpvq 8220222.22

Tgowpgtc›qgu"Xctkcxgku"
250840240;2023 Tgo0"xctkƒxgku"fkxgtucu"*rctvkekrc›«q"g"rtfiokqu+ 5720222.22
250840240;2024 Cdqpqu"fkxgtuqu 3220222.22 "
250840240;3024 Hqtoc›«q"rtqhkuukqpcn" 302220222.22
250840240;2073 Tgowpgtc›‰gu"xctkƒxgku"g"fkxgtucu 3420222.22
26025084025022 Ugiwtcp›c"Uqekcn"rtc"cigpvgu"fq"Owpkekrkq
25084025023 Gpectiqu"eqo"c"uc¿fg 4220222.22
25084025025 Eqpvtkdwk›‰gu"rctc"c"Ugiwtcp›c"Uqekcn 303220222.22
25025085022022 Cswkuk›cq"fg"dgpu"g"ugtxk›qu
2;025082023025 ocvgtkcn"fg"cnqlcogpvq 6220222.22
250840;2023 Xguvwƒtkqu"g"ctvkiqu"rguuqcku 3720222.22
25082022023 Cswkuk›«q"fg"ocvgtkcu."rtqfwvqu"g"rgs0"gswkrcogpvqu" 7220222.22
25082022024 Ocvgtkcn"jqpqt‡hkeq"g"fg"tgrtgugpvc›«q 4220222.22
25082022025 Ocvgtkcn"fg"gfwec›«q."ewnvwtc"g"tgetgkq 6720222.22
25082025025 Tqwrcu"g"ecn›cfqu 720222.22

3907540222.22 45034906:2.22

QT~COGPVq"FC"EçOCTC"OWPKEKRCN"FC"TKDGKTC"ITCPFG"RCTC"Q"CPQ"GEQPðOKEQ"FG"4232
OCRC"KK"/"FGURGUCU"EQTTGPVGU"G"FG"ECRKVCN"/"UGIWPFQ"ENCUUKHKEC~ËQ"GEQPðOKEC

Fgukipc›«q"fg"Fgurgucu Xcnqt Vqvcn Rguq

c"vtcpurqtvct
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Encuukhkec›«q Encuukhkec›«q"
Qti¤pkec geqpqokec

3907540222.22 45034906:2.22
250820260;2 Qwvtqu"crtqxkukqpc0"fkxgtuqu"*Dgpu"p«q"fwtcfqwtqu+" 3720222.22

250850240;2073 Rtqoq›«q"ewnvwtcn 30:220222.22
250850240;2074 Rtqoq›«q"fc"gfwec›«q 402220222.22
250850240;2075 Rtqoq›«q"fq"fgurqtvq"g"cevkxkfcfg"lwxgpku 503220222.22
25085036022 Eqpugtxc›«q"g"ocpwvgp›«q" 4:20222.22
25085038022 Eqpuwoq"fg"ugetgvctkc :220222.22
25085039022 Rwdnkekfcfg"g"rtqrcicpfc" 4720222.22
25085043022 Tgpfcu"fg"cnwiwgtgu 302220222.22
25085046022 Eqowpkec›‰gu 303220222.22
25085055022 Fgunqec›‰gu"g"guvcfkcu" 6220222.22
25085058022 Eqpvgpekquq"g"Pqvctkcfq"*lwn0"fcu"Eqpvcu"fg"Igt‒pekc+" 4220222.22
250850;2075 Qwvtqu"hqtp0"g"ugtx0"*Gpictiqu"rt„rtkqu"fcu"kpuvcnc›‰gu+ 402220222.22
250850;2076 Vtcdcnjqu"gurgekcku"fkxgtuqu 7220222.22
250850;2077 Qwvtqu"hqtp0g"ugtx0"Gzvgt0"*Gpectiqu"p«q"gurgekhkecfqu+ 305220222.22
25086022022 Vtcpuh0"eqttgpvgu"eqpegfkfcu"g"rtguvc›‰gu"uqekcku
25086023023 Uwdu‡fkq"fg"gzrnqtc›«q"fq"UCCU"/"Tkdgktc"Itcpfg 302220222.22
25086023024 Eqorctvkekrc›«q"rctc"c"C0O0U0C0 3420222.22
25086023025 Eqvc"rctc"C0P0O0E0X0 3720222.22
25086023026 Crqkq"cu"Kpuvkvwk›‰gu"Uqekcku 602220222.22
25086023027 Crqkq"Uqekcn 307220222.22
250860230230;2 Uwdu‡fkq"fg"guvwfq :02220222.22
250860230230;3 Eqor0"pc"tgcnk¦c›cq"fq"Hguvkxcn"$Ugvg"U„ku"Ugvg"Nwcu$ 305220222.22
250860240;2078 Eqor0"rctc"cu"hguvcu"fq"Owpke‡rkq"fc"Tkdgktc"Itcpfg" 405220222.22
250860240230;4 Eqor0"Hguvkxcn"Xkqnkpq :220222.22 7307:40222.22 35.:3'

Fgtge›«q 25022022022 Fgurgucu"Eqttgpvgu
Fqu"Ugtxk›qu 25084022.22 Fgurgucu"eqo"q"Rguuqcn
Vfiepkequ" 25084023024 Rguuqcn"fq"swcftq 904220222.22

25084023025 Rguuqcn"eqpvtcvcfq"/"Cfokpkuvtcvkxq"fg"Rtqxkogpvq 303220222.22
25084023026 Ucnctkq"fg"rguuqcn"/"Eqpvtcvq"Vtcdcnjq"c"Vgtoq 3:02220222.22
25084024024 Jqtcu"gzvtcqtfkpétkcu 407220222.22
25084024025 Cnkogpvc›«q"g"cnqlcogpvq 3420222.22

Tgowpgtc›qgu"Xctkcxgku
250840240;2073 Tgowpgtc›‰gu"xctkƒxgku"g"fkxgtucu 4420222.22
25082022023 Cswkuk›«q"fg"ocvgtkcu."rtqfwvqu"g"rgs0"gswkrcogpvqu" 7220222.22
25082022024 Ocvgtkcn"jqpqt‡hkeq"g"fg"tgrtgugpvc›«q 3520222.22
25082022025 Ocvgtkcn"fg"gfwec›«q."ewnvwtc"g"tgetgkq 3220222.22
25082025025 Tqwrcu"g"ecn›cfqu 720222.22
250820260;2 Qwvtqu"crtqxkukqpc0"fkx0"*Qwvtqu"dgpu"p«q"fwtcfqwtqu+" 402220222.22
25085035022 Eqodwuv‡xgku"g"nwdtkhkecpvgu" 907220222.22
25085036022 Eqpugtxc›«q"g"ocpwvgp›«q" :220222.22
25085038022 Eqpuwoq"fg"ugetgvctkc 6220222.22
25085043022 Tgpfcu"fg"cnwiwgtgu ;220222.22
25085047022 Ugiwtqu 9720222.22
25085049022 Ugtxk›qu"gurgekcnk¦cfqu 4720222.22
25085055022 Fgunqec›‰gu"g"guvcfkcu" 6720222.22
25085057022 Jqpqtƒtkqu"*fgurgucu"eqo"c"cxcnk›«q"rtgfkcn+ 9220222.22
250850;2022 Qwvtqu"hqtp0g"ugtx0"gzvgtpqu"*Qwvtqu"dgpu"fwtcfqwtqu+ 7220222.22
250850;2075 Qwvtqu"hqtpge0g"ugtx0"gzvgtpqu"*Gpe0"Rt„r0fcu"kpuvcnc›0+ 7220222.22
250850;2077 Qwvtqu"hqtpge0"g"ugtx0gzvgtpqu"*Gpe0"p«q"gurgekhkecfqu+ 4220222.22
2508:024022 Ugtxk›qu"Dcpeƒtkqu"/"Eqokuu‰gu 5220222.22 6703920222.22 %FKX12#

Fgurgucu"fg"Ecrkvcn
26064023022 Vgttgpqu"g"tgewtuqu"pcvwtcku 405220222.22
26064024022 Guvtcfcu 802220222.22
26064024023 Ecokpjqu"ecttq›ƒxgku"g"xkekpcku" 3302220222.22
26064025024 Tgfgu"fg"kphtcguvtwvwtcu"*Eqpuv0"fg"kphtc0"fgurqtvkxcu+ :02220222.22
26064026022 Jcdkvc›«q"*Rtqitcoc"fg"Jcdkvtc›«q"Uqekcn+ 3302220222.22
26064026023 Jcdkvc›«q"*Eqpuvtw›‰gu."qdtcu"g"cevkxkfcfgu"fkxgtucu+ 6304770242.22
26064026024 Tgcdknkvc›«q"Wtdcpc"+ 3702220222.22
26064027022 Gfkh‡ekqu :02220222.22
2606402:022 Gswkrcogpvq"fg"ectic"g"vtcpurqtvg 802220222.22
2606402;022 Gswkrcogpvqu"cfokpkuv0."uqekcn"g"oqdknkƒtkq"fkxgtuqu 306220222.22
2606402;023 Rncpq"Codkgpvcn"Owpkekrcn 3702220222.22
2606402;024 eqpvtcvqu"Rtqitcocu" 3702220222.22
260640;20;2 Qwvtcu"Fgurgucu"fg"Ecrkvcn :220222.22
26065024022 Guvwfqu."Kpxguvkic›«q"g"fgugpxqnxkogpvq" 802220222.22
26074023023 Coqtv0fq"Gortfiuvkoq"c"Ewtvq"Rtc¦q"*rcivq0"fq"rtkpekrcn+ 602220222.22
26074023023023 Fgurgucu"eqo"q"¡ortfiuvkoq"c"Ewtvq"Rtc¦q 7220222.22
26074023024 Coqtvk¦0fq"Gort0c"Ofifkq1Nqpiq"Rtc¦q"*rcivq0"rtkpekrcn+ 3602220222.22
26074023024023 Fgurgucu"eqo"q"Gortfiuvkoq"c"Ofifkq"g"Nqpiq"Rtc¦q :220222.22 38802770242.22 66.66'

Fgurgucu" 25084025024 Cdqpq"fg"hco‡nkc 6220222.22
eqowpu 25084025025 Eqpuvtkdwk›«q"rctc"Ugiwtcp›c"Uqekcn 407220222.22

25084025026 Rgpu«q"fg"Crqugpvc›«q ;220222.22
25084025027 Rgpu‰gu"fg"Uqdtgxkx‒pekc 7220222.22
2508402502: Rgpu‰gu"fg"Kpxcnkfg¦ 7220222.22
25087023022 Tguvkvwk›«q 7220222.22

25087025022 Kpfgopk¦c›‰gu 5720222.22
250870;;022 Fqvc›0"rtgxkukqpcn"r1gpectiqu"eqttgpvgu"g"kortgxkuvqu 607220222.22
2508;024022 Fgurgucu"fqu"cpqu"cpvgtkqtgu 602220222.22 3603720222.22 5.9;'

Eqpvcu" 2;0240;;022 Tgegkvcu"fq"Guvcfq"eqdtcfcu"rgnq"Owpke‡rkq 607220222.22
fg"qtfgo 2;0240;;023 Qt›cogpvq"fq"U0C0C0U0 5:056;0422.22

2;0240;;025 Tgfgu"fg"Kphtcguvtwvwtcu"uqekcku 702220222.22
2;0240;;026 Hqtoc›«q"Rtqhkuukqpcn 302220222.22
2;0240;;027 Rtqlgevq"fg"Cdcuvgekogpvq"fg"Êiwc1Nwzgodwtiq 3202220222.22
2;0240;;028 Eqpuvtw›«q"fq"Egpvtq"Ewnvwtcn"Ugvg"Uqku"Ugvg"Nwcu 3402220222.22
2;0240;;029 Ugtxk›qu"Owpkekrcnk¦cfqu"/"Rtqoq›«q"Uqekcn 304220222.22
2;0240;;02: Gxcewc›«q"fg"fqgpvgu/Rtqoq›«q"Uqekcn 307220222.22 95076;0422.22 3;.8:'

59508550922.22

Fgukipc›«q"fg"Fgurgucu Xcnqt Vqvcn Rguq

Vtcpurqtvg

Vqvcn
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Korqtvcpekc"
P0³ Ectiq" Tgh² Guecn«q Cpwcn

3 Rtgukfgpvg"fc"Cuugodngkc 62:0222.22
3 Ugetgvƒtkq"oguc"fg"Cuugodngkc 4620222.22
3 Cwzknkct"Cfokpkuvtcvkxq 4 F 4:506:2.22

VQVCN<000000000000000000000000 ;5306:2.22

Korqtvcpekc"
P0³ Ectiq" Tgh² Guecn«q Cpwcn

ICDKPGVG"FQ"RTGUKFGPVG"FC"EçOCTC
3 Rtgukfgpvg"fc"Ecoctc 308540222.22
5 Xgtgcfqtgu 606280622.22
3 Fktgevqt"fg"Icdkpgvg KX 303450854.22
3 Ugetgvctkc"Owpkekrcn 304820222.22
3 Ugetgvctkc"fq"Rtgukfgpvg P‡xgn"K" 77:0222.22

VQVCN<000000000000000000000000000 :0;:20254.22
RGUUQCN"EQPVCVCFQ

3 Eqpfwvqt"Cwvq"Rgucfq P‡xgn"K 77:0222.22
VQVCN<000000000000000000000000000 77:0222.22

VQVCN"IGTCN<000000000000000000000 ;075:0254.22

Korqtvcpekc"
P0³ Ectiq" Tgh² Guecn«q Cpwcn

UGETGVCTKC"OWPKEKRCN
3 Ejghg"fg"Fkxku«q P‡xgn"KK ;520222.22
3 Vgepkeq"uwrgtkqt" 35 D :730222.22
3 Vgepkeq"cflwpvq 33 G 99:0222.22
3 Qhkekcn"Rtkpekrcn ; G 7870922.22
3 Qhkekcn"Rtkpekrcn ; F 72:0222.22
4 Vgepkeq"Rtqhkuukqpcn"K"P‡xgn : G ;:40722.22
3 Vgepkeq"Rtqhkuukqpcn"K"P‡xgn : F 6:50222.22
3 Cuukuvgpvg"Cfokpkuvtcvkxq 8 C 4;30722.22
3 Guetkvwtctkc"Fcevknqitchc 4 J 55:0722.22
3 Guetkvwtctkc"Fcevknqitchc 4 G 5230722.22
4 Qhkekcn"Cfokpkuvtcvkeq : F ;880222.22
3 Qhkekcn"Cfokpkuvtcvkxq : G 6;30722.22
5 Qhkekcn"Cfokpkuvtcvkxq : D" 6230222.22
3 Clwfcpvg"fqu"Ugtxk›qu"Igtcku 3 C 3920222.22
3 Cigpvg"Cfokpkuvtcvkxq 5 E 4990222.22

VQVCN<000000000000000000000000 :05570422.22
RGUUQCN"EQPVTCVCFQ

5 Fgngicfq"Owpkekrcku 405470722.22
3 Vguqwtgktq 9 G 6690:22.22
3 Rcicfqt 7 G 5950722.22
3 Cuukuvgpvg"Cfokpkuvtcvkxq 8 D" 53:0922.22
4 Clwfcpvg"fqu"Ugtxk›qu"Igtcku 3 F 6950422.22

VQVCN<000000000000000000000000 50;5:0922.22
VQVCN"IGTCN<0000000000000000000000 3404950;22.22

Encuukhkec›«q

Encuukhkec›«q

Encuukhkec›«q

SWCFTQ"FG"RGUUQCN14232

Korqtvcpekc"
P0³ Ectiq" Tgh² Guecn«q Cpwcn

FKTGE~ËQ"FG"UGTXK~QU"VGEPKEQU

3 Fktgevqt"fg"Ugtxk›q P‡xgn"KKK 302;40:22.22

3 Ejghg"fg"Fkxku«q P‡xgn"KK" :840292.22

3 Vgepkeq"Uwrgtkqt 37 E 3026;04;2.22

3 Vgepkeq"Uwrgtkqt 35 D 996043:.22

3 Vgepkeq"Uwrgtkqt 35 C" 9760:;:.22

3 Qt›cogpvkuvc ; H 7;30922.22

3 Vgepkeq"Rtqhkuukqpcn"K"P‡xgn : G 6;30422.22

3 Qrgtctkq"Ugok/Swcnkhkecfq 9 E 59505;7.22

3 Qrgtctkq"Ugok/Swcnkhkecfq 9 C" 55:0432.22

3 Qrgtctkq"Ugok/Swcnkhkecfq 9 D 5770:32.22

3 Hkuecn 7 E 53:0922.22

6 Eqpfwvqtgu"Cwvq"Rgucfq 6 I 307930:68.22

5 Eqpfwvqtgu"Cwvq"Rgucfq 6 G 5570;22.22

4 Eqpfwvqtgu"Cwvq"Rgucfq 6 E 8430932.22

3 Eqpfwvqt"Cwvq"Rgucfq 6 H 5950622.22

4 Cwzknkctgu"Cfokpkuvtcvkxq 4 E 7490:72.22

3 Cwzknkct"Cfokpkuvtcvkxq 3 G 47802;2.22

3 Clwfcpvg"fqu"Ugtxk›qu"Igtcku 3 C" 38;0;22.22

3 Iwctfc 3 G 47802;2.22

3 Vgepkeq"Cwzknkct 7 F 5680252.22

VQVCN<00000000000000000000000000000 3306830329.22

RGUUQCN"EQPVTCVCFQ

3 Eqpfwvqt"Cwvq"Rgucfq 6 F 55:0432.22

3 Hkgn"fg"Ctoc¦go 6 D 4:50687.22

3 Eqpfwvqt"Cwvq"Rgucfq 6 D 4:50687.22

3 Eqpfwvqt"Cwvq"Rgucfq 6 C" 4850;32.22

3 Qrgtctkq"P«q"Swcnkhkecfq 3 H 4950922.22

3 Vgepkeq"Rtqhkuukqpcn"KK"P‡xgn 9 C" 55:0432.22

VQVCN<00000000000000000000000000000 309:20;82.22
VQVCN"IGTCN<00000000000000000000000 3504640289.22

Encuukhkec›«q

Assembleia Municipal da Ribeira Grande de Santo Antão, aos 14 de Outubro de 2009. – O Presidente da Assembleia, Anisio da Circuncisão Nobre Rodrigues.

http://kiosk.incv.cv C3300CC0-8FAB-41C0-AF54-F1FB82832946



II   SÉRIE —  NO  10  «B.  O.» DA  REPÚBLICA  DE  CABO   VERDE — 10  DE   MARÇO  DE  2010 229       

Câmara Municipal
Despacho de S. Exª o Presidente da Câmara Municipal da 

Ribeira Grande de Santo Antão:

De 1 de Julho de 2008:

Jorge Humberto Pires Lima, bacharel em História, nomeado em comissão 
de ordinária de serviço para exercer o cargo de Director do Gabinete 
do Presidente da Câmara Municipal nos termos das disposições 
conjugadas dos artigos 14º, alínea b) da Lei nº 102/IV/93, de 31 de 
Dezembro e 108º nº 2 da Lei nº 134/IV/95, de 3 de Julho.

O cargo é equiparado ao pessoal dirigente nível IV para todos os 
efeitos legais.

–––––
De 24:

Paulo Luís Rodrigues, vereador da Câmara Municipal da Ribeira 
Grande, nomeado para em comissão de ordinária de serviço exercer 
o cargo de vereador profi ssional a tempo inteiro, Responsável pelo 
Pelouro de Juventude, Desporto e Associativismo, ao abrigo do 
artigo 88º da Lei nº 134/IV/95, de 3 de Julho e do artigo 2º nº 2 do 
Decreto Lei nº 14/91, de 30 de Dezembro.

Arlindo Domingos Fortes, vereador da Câmara Municipal da Ribeira 
Grande, nomeado para em comissão de ordinária de serviço exercer 
o cargo de vereador profi ssional a tempo inteiro, Responsável pelo 
Pelouro de Educação, Cultura, Saúde, Acção Social e Higiene 
Publica, ao abrigo do artigo 88º da Lei 134/IV/95, de 3 de Julho e 
do artigo 2º nº 2 do Decreto Lei nº 14/91 de 30 de Dezembro.

As despesas resultantes têm cabimento na dotação inscrita no código 
03.62.01.02 do Orçamento Municipal vigente. – (Isento do visto do Tri-
bunal de Contas nos termos da Lei nº 84/IV/93, de 12 de Julho).

Câmara Municipal da Ribeira Grande de Santo Antão, aos 24 de 
Julho de 2008. – O Presidente, Orlando Rocha Delgado.

–––––o§o–––––

MUNICÍPIO DE SANTA CATARINA
DE SANTIAGO

–––––

Câmara Municipal
DELIBERAÇÔES 

De 27 de Novembro de 2009: 

Jaqueline do Rosário Rosa Brito, licenciada em administração pública 
e autárquica, nomeada para, em comissão ordinária de serviço, 
exercer as funções de chefe divisão de orçamento contabilidade e 
património, nos termos do artigo 40º, n° 1 do Decreto-Lei n° 86/92, 
de 16 de Julho, conjugado com o artigo 14° alínea a) da Lei n° 
102/IV/93, de 31 de Dezembro, alínea d) do n° 2 do artigo 92° da 
Lei n° 134/IV/95 de 3 de Julho, e alínea a) do n° 2 do artigo 12° da 
estrutura orgânica desta Câmara Municipal.

Silvino Monteiro Gonçalves, licenciado em administração regional 
e autárquica, nomeado para, em comissão ordinária de serviço, 
exercer as funções de chefe divisão de expediente geral, nos 
termos do artigo 40°, nº 1 do Decreto-Lei n° 86/92 de 16 de Julho, 
conjugado com artigo 14° alínea a) da Lei nº 102/IV/93, de 31 de 
Dezembro, alínea d) do n° 2 do artigo 92° da Lei n° 134/IV/95, de 3 
de Julho e alínea a), n° 2 do artigo 21º da estrutura orgânica desta 
Câmara Municipal 

Rui Miguel Monteiro dos Reis Borges, licenciado em engenharia 
civil, nomeado para, em comissão ordinária de serviço, exercer as 
funções de chefe divisão de expediente e fi scalização urbanística, 
nos termos do artigo 40°, n° 1 do Decreto-Lei n° 86/92, de 16 de 
Julho, conjugado com artigo 14° alínea a) da Lei n° 102/IV/93 de 31 
de Dezembro, alínea d) do n° 2 do artigo 92° da Lei no 134/IV/95, 
de 3 de Julho, e alínea a), n° 2 do artigo 37° da estrutura orgânica 
desta Câmara Municipal 

Sandra Maria Moniz Tavares, licenciada em geologia, nomeada para, 
em comissão ordinária de serviço, exercer as funções de chefe 
divisão de informação territorial, nos termos do artigo 40°, n° 1 
do Decreto-Lei n° 86/92 de 16 de Julho, conjugado com artigo 14° 
alínea a) da Lei n° 102/IV/93, de 31 de Dezembro, alínea d), do n° 2 
do artigo 92° da Lei n° 134/IV/95, de 3 de Julho e alínea a), nº 1 do 
artigo 35° da estrutura orgânica desta Câmara Municipal 

Zuleica lreneia Miranda Andrade, licenciada em geografi a e 
desenvolvimento, nomeada para, em comissão ordinária de serviço, 
exerceras funções de chefe divisão de gestão da cidade, nos termos 

do artigo 40°, n° 1 do Decreto-Lei n° 86/92 de 16 de Julho, conjugado 
com artigo 14° alínea a) da Lei n° 102/IV/93, de 31 de Dezembro, alínea 
d), do n° 2 do artigo 92° da Lei n° 134/IV/95, de 3 de Julho, e alínea a), 
do artigo 36° da estrutura orgânica desta Câmara Municipal.

Sidney Tavares Martins, licenciado em antropologia, nomeado para, 
em comissão ordinária de serviço, exercer as funções de chefe 
divisão de cultura e desporto, nos termos do artigo 40°, nº 1 do 
Decreto-Lei n° 86/92 de 16 de Julho, conjugado com artigo 14° 
alínea a) da Lei n° 102/IV/93, de 31 de Dezembro, alínea d), do 
n° 2 do artigo 92° da Lei n° 134/IV/95, de 3 de Julho, e alínea a), n° 
2 do artigo 30° da estrutura orgânica desta Câmara Municipal 

José Luiz Elba Martins, licenciado em engenharia agrónoma, nomeado 
para, em comissão ordinária de serviço, exercer as funções de chefe 
divisão do ambiente, nos termos do artigo 40°, n° 1 do Decreto-Lei 
n° 86/92 de 16 de Julho, conjugado com artigo 14° alínea a) da Lei 
n° 102/IV/93 de 31 de Dezembro, alínea d) do n° 2 do artigo 92° da 
Lei n° 134/IV/95 de 3 de Julho, e alínea a), n° 3 do artigo 27° da 
estrutura orgânica desta Câmara Municipal 

Nuno Diniz Barbosa Henriques, licenciado em engenharia ambiental, 
nomeado para, em comissão ordinária de serviço, exercer as funções 
de chefe divisão de saneamento básico, nos termos do artigo 40°, n° 
1 do Decreto-Lei n° 86/92 de 16 de Julho, conjugado com artigo 14° 
alínea a) da Lei n° 102/lV/93, de 31 de Dezembro, alínea d), do nº 
2 do artigo 92° da Lei nº  134/IV/95, de 3 de Julho, do n°4 do artigo 
26° da estrutura orgânica desta Câmara Municipal 

José Luis Furtado da Silva, licenciado em engenharia informática 
e pós-graduado em engenharia da qualidade, nomeado para, em 
comissão ordinária de serviço, exercer as funções de chefe da 
divisão de sistemas de informação, nos termos do artigo 40°, n° 1 
do Decreto-Lei n° 86/92 de 16 de Julho, conjugado com artigo 14° 
alínea a) da Lei n° 102/IV/93, de 31 de Dezembro, alínea d), do n° 2 
do artigo 92° da Lei n° 134/IV/95, de 3 de Julho, e alínea a), n° 1 do 
artigo 23° da estrutura orgânica desta Câmara Municipal 

Patrício Domingos da Costa Varela, habilitado com 12° ano de 
escolaridade, nomeado, nos termos do artigo 40° n° 2 do Decreto 
-Lei n° 86/92, de 16 de Julho, conjugado com o artigo 14° alínea b) 
da Lei n° 102/lV/93 de 31 de Dezembro, e o n° 2 do artigo 14º da 
estrutura organizacional da Câmara Municipal de Santa Catarina, 
para exercer em comissão ordinária de serviço, o cargo de chefe de 
secção nível 1, com colocação na  Tesouraria Municipal 

José Alves Fernandes, licenciado em ciências políticas, ramo de estado 
e administração pública, nomeado para em comissão ordinária de 
serviço, exercer o cargo de Director do ambiente e saneamento na 
Câmara Municipal de Santa Catarina, nos termos do artigo 39° n° 1 
do Decreto-Lei nº 86/92 de 16 de Julho, conjugado com os artigos 
110º n° 1 da Lei n° 134/IV/95 de 3 de Julho, artigo 14° alínea a) 
da Lei n° 102/IV/93 de 31 de Dezembro, artigo 3° nº 2 do Decreto-
Legislativo nº 13/97 de 1 de Julho e artigo 25° da estrutura orgânica 
desta Câmara Municipal. 

Gilberto de Pina Mendes Teixeira, técnico adjunto, referência 11, 
escalão C, do quadro de pessoal na Câmara Municipal de Santa 
Catarina, nomeado para em comissão ordinária de serviço, exercer 
o cargo de Director do urbanismo e projectos, nos termos do artigo 
39° n° 1 do Decreto-Lei n° 86/92 de 16 de Julho, conjugado com 
os artigos 110° n° 1 da Lei n° 134/lV/95 de 3 de Julho, artigo 14° 
alínea a) da Lei n° 102/IV/93 de 31 de Dezembro, artigo 3° n° 2 
do Decreto-Legislativo n° 13/97 de 1 de Julho e artigo 33° n° 3 da 
estrutura orgânica desta Câmara Municipal.

Elisabeth Freitas Pinto Xavier, técnico superior, referencia 13, escalão A, 
do quadro de pessoal da Câmara Municipal de S. Vicente, nomeada 
para em comissão ordinária de serviço, exercer o cargo de Directora 
do desenvolvimento social na Câmara Municipal de Santa Catarina, 
nos termos do artigo 39° n° 1 do Decreto-Lei n° 86/92 de 16 de Julho, 
conjugado com os artigos 110º n° 1 da Lei n° 134/IV/95 de 3 de Julho, 
artigo 14° alínea a) da Lei n° 102/IV/93 de 31 de Dezembro, artigo 3° 
nº 2 do Decreto-Legislativo n° 13/97 de 1 de Julho e artigo 38° n° 3 da 
estrutura orgânica desta Câmara Municipal.

Virgílio Moreno Sousa Graça, técnico parlamentar de 1° classe, 
referencia 14, escalão A, do quadro de pessoal da Assembleia 
Nacional, nomeado para em comissão ordinária de serviço, exercer 
o cargo de Director da juventude cultura e desporto na Câmara 
Municipal de Santa Catarina, nos termos do artigo 39° n° 1 do 
Decreto-Lei n° 86/92 de 16 de Julho, conjugado com os artigos 110º 
n° 1 da Lei nº 134/IV/95 de 3 de Julho, artigo 14° alínea a) da Lei n° 
102/IV/93 de 31 de Dezembro, artigo 3° n° 2 do Decreto-Legislativo 
n° 13/97 de 1 de Julho,  e artigo 28° n°3 da estrutura orgânica 
desta Câmara Municipal. 

As despesas têm cabimento no código 03.02.04.00 do orçamento em 
execução da Câmara Municipal de Santa Catarina. – (Visados pelo 
Tribunal de Contas em 22 de Fevereiro de 2010).
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Sandra Maria Moniz Tavares, licenciada em Geologia, dada por 
fi nda a comissão ordinária de serviço, no cargo de assessora do 
Presidente da Câmara Municipal de Santa Catarina, com efeitos a 
partir da data de publicação no Boletim Ofi cial. 

José Alves Fernandes, licenciado em Ciências Políticas, ramo de estado 
e administração pública, dada por fi nda a comissão ordwiária de 
serviço, no cargo de Director de fi scalização da Câmara Municipal 
de Santa Catarina, com efeitos a partir da data de publicação no 
Boletim Ofi cial. 

Elisabeth Freitas Pinto Xavier, técnico superior, referencia 13, 
escalão A, do quadro de pessoal da Câmara Municipal de S. 
Vicente, dada por fi nda a comissão ordinária de serviço, no cargo 
de Directora da Promoção Social e Desenvolvimento Humano da 
Câmara Municipal de Santa Catarina, com efeitos a partir da data 
de publicação no Boletim Ofi cial.

Virgílio Moreno Sousa Graça, técnico parlamentar de 1ª classe, 
referencia 14, escalão A, do quadro de pessoal da Assembleia 
Nacional, dada por fi nda a comissão ordinária de serviço, no 
cargo de Director da Juventude, Desporto e Animação Cultural da 
Câmara Municipal de Santa Catarina, com efeitos a partir da data 
de publicação no Boletim Ofi cial.

Silvino Monteiro Gonçalves, licenciado em administração regional 
e autárquica, dada por fi nda a comissão ordinária de serviço, no 
cargo de Chefe Divisão de Contribuições e Impostos da Câmara 
Municipal de Santa Catarina, com efeitos a partir da data de 
publicação no Boletim Ofi cial.

Sidney Tavares Martins, licenciado em antropologia, dada por fi nda 
a comissão ordinária de serviço, no cargo de Chefe Divisão de 
Desenvolvimento Social Humano da Câmara Municipal de Santa 
Catarina, com efeitos a partir da data de publicação no Boletim Ofi cial.

 Câmara Municipal de Santa Catarina, aos 26 de Fevereiro de 2010. 
– O Presidente, Francisco Fernandes Tavares.

–––––o§o–––––

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS
–––––

Câmara Municipal
DELIBERAÇÃO 

De 30 de Setembro de 2009 

Danilson Jair Monteiro Tavares, contratado para, nos termos e ao 
abrigo do disposto no artigo 24º da Lei n.º 102/IV/93, de 31 de 

Dezembro, conjugado com o artigo 360.º do Decreto-Legislativo n.º 
5/2007, de 16 de Outubro, e artigo 32º do Decreto-Lei n.º 86/92, de 
16 de Julho, exercer em regime de contrato individual de trabalho, 
as funções de operário semi-qualifi cado, referência 5, escalão 8 da 
Câmara Municipal de São Domingos. 

O contrato tem a duração de 1 (um) ano, com início a partir da data 
da publicação no Boletim Ofi cial com a menção de que foi visado pelo 
Tribunal de Contas.

O encargo resultante da presente contratação tem cabimento na 
dotação inscrita no código 03.01.01.03 - remunerações certas e per-
manentes - pessoal contratado do orçamento da Câmara Municipal 
de São Domingos para o ano económico de 2009, que apresenta a 
seguinte posição. 

Verba Orçamentada  .......................... 7.500.000$00 

Despesa  .............................................. 5.471.100$00 

Saldo Disponível  ................................. 2.028.100,00 

(Visado pelo Tribunal de Contas, em 16 de Dezembro de 2009) 

Câmara Municipal de São Domingos, aos 22 de Dezembro  de 2009. 
– O Director dos Recursos Humanos, Boaventura Alves Silva.

–––––o§o–––––

ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS
DE SANTO ANTÃO

–––––

Conselho Directivo
DESPACHO Nº 01/2009 

O Conselho Directivo da Associação dos Municípios de Santo Antão 
(AMSA), reunido em sessão ordinária de 30 de Julho de 2009, deliberou 
nomear como coordenador do gabinete técnico intermunicipal (GTI), 
o engenheiro António Monteiro Neves, nos termos do artigo 13º dos 
Estatutos da AMSA e do Decreto-Legislativo nº 13/97 de 1 de Julho, 
com efeitos a partir de 1 de Setembro de 2009. 

Conselho Directivo da Associação dos Municípios de Santo Antão, 
aos 28 de Agosto de 2009. – O Presidente, Amadeu Cruz.

Para países estrangeiros:

  Ano Semestre 

I Série  ......................  11.237$00  8.721$00

II Série ......................  7.913$00 6.265$00

III Série .................... 6.309$00 4.731$00

 Para o país:

  Ano          Semestre

I Série  ......................  8.386$00  6.205$00

II Série ......................  5.770$00  3.627$00

III Série  ................... 4.731$00  3.154$00

  A S S I N A T U R A S

PREÇO DESTE NÚMERO — 330$00

AVULSO por cada  página .............................................................................................  15$00

P R E Ç O   D O S   A V I S O S   E   A N Ú N C I O S

1 Página  ..........................................................................................................................  8.386$00

1/2 Página  .......................................................................................................................  4.193$00

1/4 Página  .......................................................................................................................  1.677$00

Quando o anúncio for exclusivamente de tabelas intercaladas no texto, será o respectivo espaço   
acrescentado de 50%.

Av. Amílcar Cabral/Calçada Diogo Gomes,cidade da Praia, República Cabo Verde.
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Os períodos de assinaturas contam-se por anos civis e seus semestres. Os números publicados antes 
de ser tomada a as si natura, são consi de rados venda avulsa.

B O L E T I M    OFICIAL
Registo legal, nº 2/2001, de 21 de Dezembro de 2001

A V I S O

Por ordem superior e para constar, comunica-se que não serão aceites 
quaisquer originais destinados ao Boletim Ofi cial desde que não tragam 
aposta a competente ordem de publicação, assinada e autenticada com 
selo branco.

Sendo possível, a Administração da Imprensa Nacional agradece o 
envio dos originais sob a forma de suporte electrónico (Disquete, CD, 
Zip, ou email).

Os prazos de reclamação de faltas do Boletim Ofi cial para o Concelho 
da Praia, demais concelhos e estrangeiro são, respectivamente, 10, 30 e 
60 dias contados da sua publicação.

Toda a correspondência quer ofi cial, quer relativa a anúncios e à 
assinatura do Boletim Ofi cial deve ser enviada à Administração da 
Imprensa Nacional.

A inserção nos Boletins Ofi ciais depende da ordem de publicação neles 
aposta, competentemente assinada e autenticada com o selo branco, ou, 
na falta deste, com o carimbo a óleo dos serviços donde provenham.

Não serão publicados anúncios que não venham acom pan hados da 
importância precisa para garantir o seu custo.
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